
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balnearia 
Estado de São Paulo 

P 350/2023 

Senhor Presidente, 

Itanhaém, 7 de junho de 2023. 

Em atenção aos termos do Requerimento n2 101, de 2023, 
de autoria do ilustre Vereador Carlos Henrique Silvestre Garzon, cumpre-me 
informar a essa E. Casa Legislativa, conforme esclarecimentos prestados pelo 
Departamento de Suprimentos, órgão da Secretaria Municipal de Administração, 
que, desde o inicio da atual Administração até o presente momento, foram 
efetuadas 15 (quinze) contratações emergenciais com fundamento no art. 14, inciso 
IV, da Lei Federal n-°- 8.666/1993 — emergência ou calamidade pública. Segue 
anexa a relação dos contratos emergenciais firmados, bem como a cópia dos 
contratos e das justificativas apresentadas para caracterização de situação 
emergencial. 

Por fim, informo a essa E. Casa de Leis que ainda estão 
vigentes os contratos n2 12/2023, firmado com a empresa GCASP Consultoria 
Contábil e Sistemas Ltda. EPP e o contrato n° 59/2023, firmado com a empresa 
Transportes — Turismo e Serviços JP Grandino Eireli. 

Sendo o que me cumpria informar, renovo a Vossa 
Excelência os protestos de minha alta consideração. 

os ente, 

TIAGO DRIGU 
Prefeito Municipal 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaéln 
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Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balnearia 
Estado de São Paulo 

Relação de Contratações Emergenciais 

Contrato n2 Secretaria Objeto Contratado 
179/2021 Saúde Aquisição de 

medicamentos — 
(Heparina Sádica) 

Meditar Importação e 
Distribuição de Produtos 
Médicos Hospitalares 
S/A 

224/2021 Saúde Aquisição de Insulina 
para o CEDI 

Dakfilm Comercial Ltda 

251/2021 Saúde Aquisição de régua de 
gases medicinais 

H.O. Comercial e 
Hospitalar Ltda 

28/2022 Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Prestação de serviços 
de transporte escolar - 
emergenc ial 

Transportes - Turismo e 
Serviços JP Grandino 
Eireli 

43/2022 Saúde Aquisição de máscaras 
descartáveis em 
decorrência da 
pandemia do novo 
coronavírus 

H.O. Comercial e 
Hospitalar Ltda 

78/2022 Saúde Aquisição de 
medicamentos 
(Diazepam e 
Hidróxido Férrico) 

Asthamed Comércio de 
Produtos e 
Equipamentos 
Hospitalares Eireli EPP 

86/2022 Saúde Aquisição de 
medicamentos 
(Furosemida) 

Pró-Remédios 
Distribuidora de 
Produtos Farmacêuticos 
e Cosméticos Eireli 

142/2022 Saúde Aquisição esparadrapo 
(para atender a UPA) 

Meditar Importação e 
Distribuição de Produtos 
Médico Hospitalares S/A 
Transportes - Turismo e 
Serviços JP Grandino 
Eireli 

184/2022 Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Prestação de serviços 
de transporte escolar - 
emergencial 

216/2022 Saúde Aquisição de 
Vitaminas do 
Complexo B injetável 
- determinação judicial 

Pró-Remédios 
Distribuidora de 
Produtos Farmacêuticos 
e Cosméticos Eireli 

224/2022 Saúde Aquisição de 
medicamento 
(Enzal utam i da) - 
determinação judicial 

Drogaria Amaral Ltda 

252/2022 Saúde Aquisição Drogaria Amaral Ltda 
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Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balnearia 
Estado de São Paulo 

medicamento 
(Vedolizumabe) - 
determinação judicial 

12/2023 Administração Gestão de dados 
municipais com 
inclusão do sistema 
Siafic 

GCASP Consultoria 
Contábil e Sistemas Ltda 
EPP 

55/2023 Saúde Aquisição de 
Diclofenaco Sódico, 
Cloreto de Sódio e 
Soro Fisiológico 

Pró-Remédios 
Distribuidora de 
Produtos Farmacêuticos 
e Cosméticos Eireli ME 

59/2023 Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Prestação de serviços 
de transporte escolar - 
emergencial 

Transportes — Turismo e 
Serviços JP Grandino 
Eireli 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREI-EitURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 

A EMPRESA MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES S/A, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10.843/2.021 DISPENSA N° 49/2.021, 

OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 

CONTRATO N9 179/2.021, 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNP.VMF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pela Sra. Secretária Municipal de Saúde, GUACIRA NÓBREGA BARBI, brasileira, médica, 
portadora da cédula de identidade RG n° 10.557.867-8 e inscrita no CPF/MF sob n° 
070.045.378-46, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a 
empresa MEDRAR IMPORTAÇÃO E DISTRBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
S/A, com sede na Rua Norberto Otto Wild, n° 420, Imigrantes, Vera Cruz/RS, CEP n° 96880-
000, inscrita no CNID1/MF sob n2 07.752236/0001-23, neste ato representada por CLAUDIA 
BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada, auxiliar de escritório, portadora da cédula de identidade 
RG n° 50.660.048-95 e inscrita no CPF/MF sob n° 808.635.900-04, doravante aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente 
com a Planilha de Orçamentos, Cronograrna Físico Financeiro e projetos, constantes do 
processo administrativo n2 10.843/2.021, Dispensa n° 49/2.021, ficam fazendo parte deste 
instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de preço unitário. 

ckáUS2AU.Rç-EEA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de RS 13.632,00 
(treze mil seiscentos e trinta e dois reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo 
de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 
de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 
do Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

Av. Washington Luis, 75, Centro 1 ItanhaernSP 1 CEP. 11740-000 Tel (13) 3421-1600. www.itanhaernsp.govisr 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003400390033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



MUNICíPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses 
contados a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, admitida 
a sua prorrogação a critério.das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSU1A QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÈNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
Q&D_QTAÇAD_DRÇAMENTABIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente. n° 
95.02.11.03.10.302.0007.2042.3.3.90.30. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, para representá-la na execução do 

contrato; 
ifi - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto 
contratado; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 

obriga-se a: 
I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e 

demais informações necessárias à sua execução; 
II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 

estabelecido neste contrato; 
ifi - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

designados. 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal n9 8.666/93, havendo inadimplénda, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A muita será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

ÇLÁUSIliálgame 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA 

II paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA 

ifi - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 7/ da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA D_E~BIMEIRA
DO REGIME RADICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por 

outras leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA S_E_GUNDA 
f.X) FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de ltanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS 
1. 

so R. h Nome: 
Re 44. RG: 

Junior 
58.036-0 

2 
Nome: 
RG: 

Itanhaém, 23 de setembro de 2.021. 

GUACIRA NOBREGA BARBI 
Secretária Municipal de Saúde 

Arenado de tome ~ai por 

CEAR AUGUSTO GOMES, CES"'" 316-7°G°1115
143)11~03123790):0 

NEUMAWC31237190090 Oledow 26211),I7 105436 
-CYT5.7 

MEDIAR IMPORTAÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

DICOS HOSPITALARES S/A 
Contratada 

sant°' 

Av. Washington Washington Luis, 75, Centro! Itanhaiern/SP ICE?. 11740-000 TeL (13) 3421-1600. www.itanhaennsp.gov.br 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003400390033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES S/A 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 179/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral' anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA ITANHAÉM, 23 DE SETEMBRO DE 2021 

AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO/ENTIDK2E:: 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 
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RESPONSÁVEIS PELA HOM ME OU RATIFICAÇÃO DA 

Nome: TIAGO RODRIGUES CERV 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.21 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: GUACIRA NOBREGA BARBI 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 070.045.378-46 

Assinatura: 

Pela contrata : 

Nome CESAR AUGUSTO Assinado de forma digital 
, por CESAR AUGUSTO 

Cargo. GOMES I' GOMES 

NEUMANN:0312Ê UNIANN:03123780090 
CPF: t Da .2021.09.2710:55:31 

80090 ,.. 
.,' 

Assinatura 
-0300' 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: GUACIRA NOBREGA BARBI 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 070.045.37-76 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 

Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL OUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

TERMO DO CONTRATO N° 179/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10843/2021 

MODALIDADE: DISPENSA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nábrega Barbi 
Cargo Secretária Municipal de Saúde 
RG. N° RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045.378-46 
Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Manos Meira, 200 - Satélite, Itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75, Centro - Itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-4410 
e.mail pessoal guacirabarbi@hotmailcom 
e.mail comer. guacira.nbarbi@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome 
Cargo 
CPF: 
Endereço 
Pociriarvial 

Endereço 
Ínmorrial 

Telefone 
e.mail pessoal 
e.mail comercial 
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ANIXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES S/A 

CNPJ N°: 07.752.236/0001-23 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 179/2021 

DATA DA ASSINATURA: 23 DE SETEMBRO DE 2021 

VIGÉNCIA: 12 (doze) meses 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

VALOR (R$): 13.632,00 (treze mil seiscentos e trinta e dois reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: ITANHAÉM, 23 DE SETEMBRO DE 2021 

RESPONSÁVEL 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 

A EMPRESA DAKFILM COMERCIAL LTDA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.499/2021, 

DISPENSA N° 68/2021, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE INSUUNAS PARA ATENDER O CEDI. 

CONTRATO N° 224/2021. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 

lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz rA 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pela Sra. Secretária Municipal de Saúde, GUAC1RA NOBREGA BARBI, brasileira, cirurgiã-dentista, 
portadora da cédula de identidade RG n° 10.557.867-8 e inscrita no CPF/MF sob n° 
070.045.378-46 doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa 
DAKFILM COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ N° 61:613.881/0001-00 localizada à Rua Ouro 
Grosso, n° 1343, Casa Verde, São Paulo/SP, CEP n° 02.531-011, neste ato representado por 
THIAGO JOSÉ SPONTÃO LWRARI, brasileiro, casado, ;Sócio Diretor, portadora do RG n° 
27.729.435-6 e CPF n° 325.405.138-67, doravante aqui denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

. Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE INSULINAS 
PARA ATENDER O CEDI, tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, 
juntamente com a Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes 
do processo administrativo n° 15499/2021, Dispensa n° 68/2021, ficam fazendo parte deste 
instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDAIDO 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 9.027,00 (Nove 
mil e vinte e sete reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) 
dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 
de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 
do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 30 (trinta) dias contados 

a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, admitida a sua 

prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da ;execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.11.03.10.302.0007.1008.4.4.90.52. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 
devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

II - designar preposto, pira representá-la na execução do 
contrato, 

ifi - assumir total responsabilidade por todos os encargo 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais deorrentes da execução do objeto 
contratado; 

IV - responsabilizar-se Inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostes e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado. Pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais empregados. 
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MUNICiPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 

obriga-se a: 
I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 

demais informações necessárias à sua execução; 
II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 

estabelecido neste contrato; 

designados. 
III - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

CLÁUSULA NO1116 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal n-q 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

• I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

aÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA; 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

ifi - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer 
dascláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

• IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: ) 

1. 
Nomg 
RG: L'elso R. mon( . 

RG 44.4 el ° Junior 
.036_0

2. 

Nome: 

Itanhaém, 02 de dezembro de 2021. 

GUACIRA NOBREGA BARBI 
Municipal de Saúde 

Thiago Livrari 

SOCIO DIRETOR 
9 5 1 Q9 a6d'ker.81:Ifir 

DAKFILM COMERCIAL LTDA 
Contratada 

13/01/2022 

haei Hennque C. Santos 

RG 35.576.055-1
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ANEXO 1C-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: DAKFILM COMERCIAL LTDA 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 224/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSULINAS PARA ATENDER O CEDI 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos GENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP', nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 02 de dezembro de 2021 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 
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RESPONSÁVEIS PEIA HOMOLOGA RTAME 

Nome: TIAGO RODRIGUES CFR 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSIN 

Peio contratante: 

Nome: Guacira Nóbrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 

CPF: 070.045. 6 
Assinatura: 

RAM O NU 

t.. 

Pela contratada: DocuSigned by: 

Nome: 
Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

) 
`--25192B643CC848C.. 

O DA 

Thiago Livrari 

SOCIO DIRETOR 

DAKFILM COMERCIAL LTDA 

15/01/2022 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Guacira Nóbrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 070.04538-46 

Assinatura:  
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L 

MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁ_UL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 224/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.499/2021 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSULINAS PARA ATENDER O CEDI 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nábreqa Barbi 
Cargo Secretária de Saúde 

RG. N° RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045.378-46 
Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Manos Meira, 200 — Satélite - 
Itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75, Centro 
Itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-4410 
e.mail pessoal Quacirabarbi@hotmail.com 
e.mail comercial quacira.nbarbi@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome 
Cargo 
CPF: 
Endereço 
Residencial 
Endereço 
Comercial 
Telefone 
e.mail pessoal 
e.mail comercial 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: DAKFILM COMERCIAL LTDA 

CNPJ N°: 61.613.881/0001-00 

CONTRATO N°: 224/2021 

DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2021 

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSULINAS PARA ATENDER O CEDI 

VALOR (R$): 9.027,00 (Nove mil e vinte e sete reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaem, 02 de dezembro de 2021 

RESPONSÁVEL 

r—DocuSigned by: 

\ ----25192B643CC848C 

Thiago livrari 

SOCIO DIRETOR 

DAKFILM COMERCIAL LTDA 

13/01/2022 
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MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 

A EMPRESA H.O. COMERCIAL E HOSPITALAR LTDA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

16853/2021, DISPENSA N° 73/2021, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE RÉGUA DE GASES 

MEDICINAIS. 
CONTRATO N° 251/2021. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 

lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz ngi 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n0 46.578.498/0001-75, neste ato representada 

pela Sra. Secretária Municipal de Saúde, GUACIRA NOBREGA BARBI, brasileira, cirurgiã-dentista, 
portadora da cédula de identidade RG n° 10.557.867-8 e inscrita no CPF/MF sob n° 070.045.378-
46 doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa H.O. 
COMERCIAL E HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ N° 15.736.240/0001-26 localizada à Rua Luiz 
Rodrigues, n° 553, Loja 01, Ld. Italmar, Itanhaém/SP, CEP n° 11740-000, neste ato representado 
por HUGO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 40.790.153-X 
e CPF n° 369.594.688-17, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre 
si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE RÉGUA DE 
GASES MEDICINAIS, tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente 
com a Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes do 
processo administrativo n° 16853/2021, Dispensa n° 73/2021, ficam fazendo parte deste 
instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA 12Q 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 13.860,00 (treze 
mil, oitocentos e sessenta reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de até 30 
(trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 
de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 
do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

t YN 
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MUNICIPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 30 (trinta) dias contados 

a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, admitida a sua 

prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÉNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente. no 
02.11.03.10.302.0007.1008 4.4.90.52. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 
devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

II - designar preposto, para representá-la na execução do 
contrato; 

III - assumir total responsabilidade por todos os encargo 
trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto 
cortratado; 

7;)(1

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto dO contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais empregados 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a pena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 
obriga-se a.

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução, 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato; 

designados. 
III - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federa ns? 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a previa e 
expressa autorização da PREFEITURA; 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e previa 
comunicação à PREFEITURA; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer 
dascláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras leis 
posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais 

TESTEMUNHAS: 

1 2. 

Nome: 
RG: 

Celso R. Monteiro Junior 
RG 44.458.036-0 

Nom 
R 

Itanhaérn, 22 de dezembro de 2021 

14, ;?-v-r-, 
GUACIRA NÓBREGA BARBI 

Secretaria Municipal de Saúde 

H O COMERCIAL E 
HOSPITALAR 
LTDA:15736240000126 

Omina% cie Sorma dialtel per NO 
COMEACIAL E HOSINTALAR 
L1Ok15736240000126 
Oatiot 2021.1127 0907,1:4 

H.O. COMERCIAL E HOSPITALAR LTDA 
Contratada 

Henrique C. Samoa 

RG 35.576.055-1
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: H.O. COMERCIAL E HOSPITALAR LTDA 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 251/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RÉGUA DE GASES MEDICINAIS 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima retendo, seus aditamentos, bem corno o acompanhamento de sua execuça 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pauto 

cujo tramite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações cie 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastrarnento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no moduo 

eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP". nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(óes) de Atualização Cadastral" anexa (s), 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito cie defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 22 de dezembro de 2021 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO 15 • 

DISPENSKINEXIGIBILIDADE DE LICITA • 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 

Nome. TIAGO RODRIGUES CERV,ANT 

Assinatura. 

RTAME OU RA FICAÇÂO DA 

RESPONSÁVEIS OVE ASSINARAM O AJUSTE.
Pelo contratante: 
Nome: Guacira Nóbrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 

CPF 070.045.318-46 , 
ikkm 

Assinatura: 

ti 

Pela contratada: 
Nome: Hugo Oliveira da Silva 

Cargo: Proprietário 

CPF: 369.594.688-17 H O COMERCIAL E Atvado de ¡atm, on-tal po“. 

HOSPITALAR COMEACJAE E HOSPITALM 
LIIMIS, 3~0 , 26 

Assinatura  LTDA:15736240000126 Ne. )03 ,2.77 09-031 -03120 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Guacira Nobrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 070.045328-46 

Assinatura:  I Qtivn 
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ori 

MUNICÍPIO DE ITANHAE!'.1 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÁO IN 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURIDICO ANÁLOGO 
EIOU TERMO ADITIVO. MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 251/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16853/2021 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RÉGUA DE GASES MEDICINAIS 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nóbreqa Barbi 
Cargo Secretária de Saúde 

RG. N° RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045.378-46 
Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Manos Mera, 200 - Satélite - 
Itannaérn - SP -CEP 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75, Centro 
Jtanhaem - SP -CFP 11740-000 

Telefone 13) 3421-4410 
e mal pessoal iguacirabarbi@hotmail com 
e.mail comercial avacira nbarbi iranhaern.spoov,br 

Responsável da Contratada 

Nome Hugo Oliveira da Silva 
Cargo Proprietário 
CPF: 369.594 688-17 
Endereço 
Residencial 

Rua: Andre Ricardo Munhoz N° 90, Praia dos Sonhos 

Endereço 
Comercial 

Rua: Luiz Rodrigues, 553 - Loja 01 - Jardim Italrnar - Itanhaém /SP - CEP: 
11 740-000 

Telefone (13) 3427-9151 
e.mail pessoal Lu.go4hohospitalar.corn br 
e.mail comerciai h:  ,g oehohosoilaiar.com.br
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITANHAÉM E A EMPRESA TRANSPORTES — TURISMO JP 

GRANDINO EIRELI, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°990/2.022, 

DISPENSA N° 06/2.022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

DO TRANSPORTE ESCOLAR. 

CONTRATO N° 28/2.022. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM. com sede nesta cidade na Av. 

Washington Luiz n° 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-

75, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, MARCIA GALDINO ALVES, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade n° 24.400.183-2, e inscrita no CPF/MF sob o n° 248.727.518-92, 
doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a 
empresa TRANSPORTE — TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI, 
com sede na Rua Paschoalina Migliorini n°63 — Antigo 128— Lote 07 — Quadra 
E, Vila Calegari, Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n2 05.024.274/0001-
34 neste ato representada por Paulo Alexandre Grandino, administrador, 
portador da cédula de identidade RG n° 18.451.076-4 e inscrito no CPF/MF sob 
n°091.392.438-50, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO 
TRANSPORTE ESCOLAR, tudo de acordo com o descrito nos Anexos IV e V 
constantes do processo administrativo n2 990/2.022, ficam fazendo parte deste 
instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

O preço total estimado dos serviços ora contratados é de R$7.484.805,00 (Sete 

milhões e quatrocentos e oitenta e quatro mil e oitocentos e cinco reais), que a 

PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após 

medição realizada pelo órgão competente e apresentação da correspondente 

Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos .à CONTRATADA sujeitará a PREFEITURA 

ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) 

meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a 

variação do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de 
Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PRAZO 

O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato é de 180 (cento e 
oitenta) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço, vedada a sua 
prorrogação em consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução dos serviços objeto deste contrato será de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da 
seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.13.02.12.361.0008.2056.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, 

dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

11 - designar preposto, para representá-la na execução do contrato; 

III - assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços 

contratados; 
IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente que, por si, 

seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 

imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, 

eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações 

detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 
VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII — permitir à PREFEITURA através da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes ou servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização do 

serviço contratado, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz 
sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do serviço objeto deste contrato, a PREFEITURA 
obriga-se a: 
I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais 
informações necessárias à sua execução; 
II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste 

contrato; 
III - exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n° 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato. a CONTRATADA ficará ainda sujeita às 
seguintes penalidades: 
I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA pelo prazo de 02 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o 
seu pagamento não eximirá a CQNTRATADA da responsabilidade por perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela PREFEITURA 
a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e expressa 
autorização da PREFEITURA; 

II - paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
PREFEITURA; 
III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou 
condições estatuídas no presente instrumento; 
IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da PREFEITURA, em caso 
de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por 
outras leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente 

contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de ltanhaém, Estado 

de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 

assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

ltanhaém, 14 de Fevereiro de 2.022. 

MARCIA GALD'IN O ALVES 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes 
TESTEMUNHAS: 

2.144 clute,W4C9,Sia 
Nome: Nome: 
R G :Manuelie T. de O. Base° R G: 

RG 32469436-2 

kW.) 

Cont atada 

Grand:2L 

SésetiO-Diret0i 

Celso R. Mntee Junior 

HG 44.458.036-0 

Av. Washington Luis, 75, Cartro1Itanhaérn/SP10EP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhaern.sp.gov.br 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003400390033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: TRANSPORTES — TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 28/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de su 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas d 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias d 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento n 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões qu 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diári 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estad 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 d 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processual 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas n 
módulo eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previst 
no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualizaçã 

Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequen 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimental , 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  'rn2rviÁ:01- 

Pela contratada: 

Nome:' â& Rhenda. COJ'eljÁne 

Cargo: 44U..QOA, 
CPF: O . A* 2.143R 

Assinatura: 
7 1—

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  

PaWo A. Gran o

12G í S.454: .076 
• 

Sócio
-Diretor 

)7) 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO Nr 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINO 

E/OLJ TERMO ADITNO, MODIFICATNO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

TERMO DO CONTRATO N° 28/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 990/2022 

MODALIDADE: DISPENSA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Responsável da Prefeitura 

Nome MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

RG. N° 24.400.183-2 CPF: 248.727.518-92 

Endereço 
Residencial 

Rua Amelio de Figueiredo, 376, Belas Artes, 

ltanhaém/SP, CEP n° 11740-000 
Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75 - Centro - 
Itanhaém -SP - CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-1600 
e.mail comercial marcia.galdino@itanhaém.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome P"0QQ.e' W12~ CuMptiCtiaa-
Cargo 1-i1,110A) 
CPF:

Endereço 
RPcirlp„i 21 4kj 

(
Cifft): ?" 

?II- IOVUO1 - Â0J-k -?CerCI_ PD,LiSkt ,k_ 
SID j41W2 (fP • Ce(435- k(M1-

Endereço 
r -r-Imprri 1 

ema. kua.6\--asu.no_ MI (V, &g - c))90.. Cab @2'‘.-
.1- u• 0A-ki N'er1 I SP - CP

Telefone r1
e.mail pessoal ?)..À.I.SI.C. (4,^0 (An.& Orf. . 7J 
e.mail comercial (1^È.Q.-nacrx.e--(0 ~n.,s; . co-,,, _ fru. 

Gt° ' r:sulc 
'‘.‘0,,o‘tew 

Av. Washington Luis, 75, Centro lltanhaem/SP 1 CEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.ita órn.sp.gov.br 
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• ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: TRANSPORTES —TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI 

CNPJ N°: 05.024.274/0001-34 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 28/2022 

DATA DA ASSINATURA: 14 de Fevereiro de 2022 

VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 

VALOR (R$): 7.484.805,00 (Sete milhões e quatrocentos e oitenta e quatro mi e 

oitocentos e cinco reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaç o, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição o 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/setviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaç o, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo proce o 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 5:0 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os s 
custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigaç 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, e 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços 
contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 14 de Fevereiro de 2022 
RESPONSÁVEL: 
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Lc 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
A EMPRESA H.O. COMERCIAL E HOSPI—ALAR LTDA, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
2443/2022, DISPENSA N° 08/2022, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MÁSCARA DESCARTÁV L 
EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID 19). 

CONTRATO N° 43/2022. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de u 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washingt 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato represent 
pelo Sr. Secretária Municipal de Saúde, GUACIRA NOBREGA BARBI, brasileira, cirurgiã-dentist 
portadora da cédula de identidade RG n°10.557.867-8 e inscrita no CPF/MF sob n° 070.045.37 
46, doravante denominada simplesmente PREFEITURA. e, de outro lado, a empresa H. 
COMERCIAL E HOSPITALAR LTDA, com sede na Rua Luiz Rodrigues, n° 553, loja 01, Jd. Italma 
Itanhaém/SP, CEP n° 11740-000, inscrita no CNFJ/MF sob n° 15.736.240/0001-26, neste at 
representada HUGO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, Proprietário, portador da cédula d 
identidade RG n°: 40.790.153-X e CPF n°. 369.594.688-17, doravante aqui denominad 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MÁSCAR 
DESCARTÁVEL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID 19), tud 
de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente com a Planilha d 
Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes do processo administrativo 
2443/2022, Dispensa n° 08/2022, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins 
efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO, REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

111 

o 

O preço total da aquisição ora contratada é de R$ 22.500,0p 
(vinte e dois mil e quinhentos reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de ate 
30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período de 
12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado, de acordo com a variação do índice 
de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Estado de São Paulo 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 90 (noventa) diás 
contados a partir da emissão da ordem dê serviço expedida pelo órgão competente, admitida a 
sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 
14.133, de r de abril de 2.021. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
pA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão ppr 
conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 02.11.02.10.301.0007.2041.3.3.90.30. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

vinculando-se ao ato que autorizou a contratação direta e à proposta; 
II - manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato; 
III — reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

IV - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

V — responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

VI — aceitar acréscimos e supressões nos patamares definidos no 
art. 125 da Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2.021; 

VII - manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

VIII - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 

IX - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA. 
informações detalhadas sobre assuntos pertinehtes 4(5).'8bjeto contratual; 

IV, I • • •••••• ••• • ••••,••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Estado de São Paulo 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITUR 

obriga-se a: 
I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 

demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com 
estabelecido neste contrato; 

III - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmen e 
designados; 

IV - explicitamente emitir decisão - no prazo de um m s, 
justificadamente prorrogável por igual período - sobre todas as solicitações e manifestamen e 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução •o 
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados 
requerimentos contrato. 

• 

CLÁUSULA  NONA 
DAS PENALIDADES 

Serão aplicáveis as sanções previstas no artigo 156 pelas infraçõ 
elencadas no art. 155, ambos da Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2.021. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deve a 
ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amp a 
defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de norm 
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas p la 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutu a 
da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução a 
sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiên0a, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprenjiz. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Estado de São Paulo 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n 
14.133, de 1° de abril de 2.021 em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de ltanhaém, Estado de Sãd 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o present 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

1 
Nome: 
RG: Celso R. Monkairo Junior 

RG 44.458.036-0

Itanhaém, 08 de março de 2022. 

-"Nury) • 

GUACIRA NóBREGA BAR :l 
Secretaria Municipal de Saúde 

H O COMERCIAI. E HOSPTTAIAR 
LTDA:157362400001 26 

/Miado do farm ektei per NO COMOKILL 
Wegr..k.AR LTZÀ:7311,P•XCOIN 
Otlat =O,. 095121 03.00 

H.O. COMERCIAL E HOSPITALAR L IA 
Contratad 

Rapnael Hennoue C. Santos 

RG 
35.576.055-1 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: H.O. COMERCIAL E HOSPITALAR LTDA 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 43/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARA DESCARTÁVEL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO NOV 

CORONAVíRUS (COVID 19) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execu ão 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pa lo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que viere a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Est. do, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciand -se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Proc sso 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no mó ulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequ nte 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exer er o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 08 de março de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF sob n° 261.170.218-79 

Av. Washington Luis, 75, Centro 1 Itanhaem/SP 10EP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. v.ww.itanhaem,sp.gov.br 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RAT 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Peio contratante: 

Nome: Guacira Nábrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 

CPF: 070.045 3 8-46 ' 

Assinatura:  k 

Pela  contratada: 
Nome: Hugo Oliveira da Silva 

Cargo: Proprietário 
H O COMERCIAL E Assinado de forma d itat pol H O 

CPF: 369.594.688-17 HOSPITALAR COMERCIAI- E HOSPITALAR 
IXDA.1573624C030126 

Assinatura:  
LTDA:15736240000126 DZIGIOV 2022.0114 0949-47 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Guacira Nábrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 070.04 78-46 

Assinatura: PtyzNy. 
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MUNICÍPIO DE !TANN/NEM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 43/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 2443/2022 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARA DESCARTÁVEL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID 19) 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nábrega Barbi 
Cargo Secretária de Saúde 

RG. N° RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045.378-46 
Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Mattos Meira, 200 — Satélite - 
ltanhaérn — SP —CEP 11740-300 

Endereço 
Comercial 
Telefone 

Av. Washington Luiz n° 75, Centro 
Jtanhaém — SP —CEP 1174G-000 
(13) 3421-4410 

e.mail pessoal quacirabarbi@hotmail.com 
e.mail comercial guacira.nbarbi@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome Hugo Oliveira da Silva 
Cargo Proprietário 
CPF: 369.594.688-17 
Endereço 
Residencial 

Rua: André Ricardo Munhoz, 90 - Praia dos Sonhos - Itanhaém SP - CEP: 
11740-000 

Endereço 
Comercial 

Rua: Luiz Rodrigues, 553 - JD Italmar Itanhaém — SP - CEP.11740-000 

Telefone (13) 3427-9151 
e.mail pessoal hugo@hohospitalar.com.br 
e.mail comercial hugo@hohospitalar.com.br 

Av. Washington Luis, 75, Centro ' ltanriaem/SP CEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhaem.sp.gov.br 
Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 

com o identificador 360037003400390033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: H.O. COMERCIAL E HOSPITALAR LTDA 

CNPJ N°: 15.736.240/0001-26 

CONTRATO N°: 43/2022 

DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2022 

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARA DESCARTÁVEL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO NOVO 

CORONAVIRUS (COVID 19) 

VALOR (R$): 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas d 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-s 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Conta 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas d 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a s 
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na orige 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisita 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus c 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrent 
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o resp 
cronog rama; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplad 
suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 08 de março de 2022 
RESPONSÁVEL: 

Av. Washington Luis, 75, Centro l Itanhaérn/SPICEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhaem.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 
A EMPRESA ASTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
EPP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16767/2021, DISPENSA N° 16/2022, OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO. 

CONTRATO N° 78/2022. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de u 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washingto 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representad 
pela Sra. Secretária Municipal de Saúde, GUACIRA NOBREGA BARBI, brasileira, cirurgiã-dentista 
portadora da cédula de identidade RG n° 10.557.867-8 e inscrita no CPF/MF sob n° 070.045.378 
46 doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa ASTHAME 
COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, inscrito no CNPJ N 
07.955.424/0001-59 localizada à Rua Dona Juraci de Paula Teixeira, s/n, quadra 13, lote 13/14/15 
Bairro Ilda, Aparecida de Goiânia/GO, CEP n° 74.935-640, neste ato representado po 
ALEXANDRE FERREIRA DE FREITAS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 312.549-
DGPC/GO e CPF n° 517.834.951-20, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA 
têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO D 
SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO, tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritiv 
que, juntamente com a Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projeto 
constantes do processo administrativo n° 16767/2021, Dispensa n° 16/2022, ficam fazendo part 
deste instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA DO 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 15.980,00 
(quinze mil, novecentos e oitenta reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo se 
até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará 
PREFEITURA ao-pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada perío o 
de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de ac rdo com a variaç o 
do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas ec &nicas (IPC/FIPE). 

Av Wsrchinotan 1 Itic 75 re-ntrn 1 ItanhsAmNP ; ('PP 1 1 74n_nan TM (111 1471 -1(4(1 wurw ityrnhwern tn any hr 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003400390033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



n • 

MUNICÍPIO DE ITANHA -EM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses 
contados a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, admitida a 
sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.11.03.10.302.0007.2042.3.3.90.30. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 
devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

II - designar preposto, para representá-la na execução do 
contrato; 

III - assumir total responsabilidade por todos os encargo 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto 
contratado; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeít7 ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais empregados. 
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MUNICiPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

obriga-se a: 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇCES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrize 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com 
estabelecido neste contrato; 

designados. 
III - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialment 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 8 
a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade n 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguinte 
penalidades: 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor d 
contrato. 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento d 
contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualment 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando foro caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráte 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidad 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pel 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial o 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia 
expressa autorização da PREFEITURA; 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prév a 
comunicação à PREFEITURA; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisqu r 
dascláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutur 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde já os direitos d 

PREFEITURA, em caso de rescisão administratva, nos termos do que dispõe o artigo 77 da L 
Federal n° 8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAtM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras leis 
posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de ltanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

Itanhaém, 03 de maio de 2022. 

e7rau„,&
GUACIRA NOBREGA BAF BI 

Secretaria Municipal de Saúie 

ASTHAMED COMERCIO DE PRODUT IPAMENTOS 
LA ES EIRELI EDP 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

2 
me: CeiSo R. Monkiiro Junior 

No 
RG 

44.458. . 6-0 RG: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

EPP 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 78/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierefr a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Está°, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciandol-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Procésso 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 03 de maio de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADU 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 
Assinatura:  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Guacira Nóbrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 

CPF: 070.045. -46 
/ r?il/W1 

Assinatura:  

Pela contratpda: 

Nome: ALEXANDRE FERREIRA DE FREITAS 

Cargo: DIRETOR 

CPF: 517.834. 

Assinatura:  

ORDENADOR DE SPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Guacira Nábrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 

CPF: 070.045 -46 
ftAssinatura:  D1.~ 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MQDIFICATNO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁNHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 78/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16767/2021 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nábreqa Barbi 
Cargo Secretária de Sa0de 

RG N° RG. 10.557.867-8 CPF: 070.045.378-46 
Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Matos Meira, 200 — Satélite - 
ltanhaém — SP —CEP 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75, Centro 
Jtahaém — SP --(Ta:11740-0W 

Telefone (13) 3421-4410 
e.mail pessoal guacirabarbi@hotmail.com 
e.mail comercial quacira.nbarbi@itanhaem.sp.00v.br 

Responsável da Contratada 

Nome ALEXANDRE FERREIRA DE FREITAS 
Cargo DIRETOR 
CPF: 517.834.951-20 
Endereço 
Residencial 

Endereço 
Comercial 

RUA DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA Q 13 LOTE 13 AO 15 BAIRRO ILDA 
APARECIDA DE GOIANIA-GO CEP: 74935640 

Telefone 62 30923817 
e.mail pessoal VENDAS11@ASTHAMED.COM 
e.mail comercial VENDAS11@ASTHAMED.COM 

Av. Washington Luis, 75, Centro 1Itanhaem/SP 10EP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhaern.sp.gov.br 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

EPP 

CNPJ N°: 07.955.424/0001-59 

CONTRATO N°: 78/2022 

DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 

VALOR (R$): 15.980,00 (quinze mil, novecentos e oitenta reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 03 de maio de 2022 

RESPONSÁVEL: 
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pRoarros,  

Aromearno 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS E1RELI, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
4.355/2.022, DISPENSA N°21/2.022, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE FUROSEMIDA. 

CONTRATO N° 86/2.022. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de 
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. 
Washington Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste 
ato representada pela Sra. Secretária Municipal de Saúde, GUACIRA NOBREGA BARBI, 
brasileira, cirurgiã-dentista, portadora da cédula de identidade RG n° 10.557.867-8 e 
inscrita no CPF/MF sob n° 070.04-5.378-46, doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI, com sede na Rua São Paulo, 
n° 39, Medeiros, Rio Verde/GO, CEP n° 75902-140, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
05.159.59110001-68, neste ato representada CLEIDSON GODOY DE OLIVEIRA, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG n°: 2_042.173 
SSP/GO e CPP n°. 336.137.371-91, doravante aqui denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA 
PRIMEIRA DO 

OBJIQ

Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE 
FUROSEMIDA, tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente 
com a Planilha de Orçamentos, Cronograrna Físico Financeiro e Termo de Referência, 
constantes do processo administrativo n° 4.355/2.022, Dispensa n° 21/2.022, ficam 
fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente 
de transcrição. 

preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE 

OCECUCÃO 

O serviço será executado sob o regime de empreitada de 

ÇLAUSULA 
TERCEIRA 

DO PREÇO, REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total da aquisição ora contratada é de R$ 29.760,00 
(vinte e nove mil e setecentos e sessenta reais), que a PREFEITURA pagará à 
CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente 
Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará 
a PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 
de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a 
variação do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 
económicas (IPC/FIPE). 
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PRO-REMEDIOS 
CISTRBUDOPA 
P cXrT 
FARMACEl 5 
9591000168,2 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

CLÁUSULA 
QUARTA DO 

PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses 
contados a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, 
admitida a- sua prorrogação a cntério das partes e em consonáricia com o que estabelece 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA 
QUINTA 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 00 
CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a 
terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA 
SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato 
correrão por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
0211.03.10.3020007.2042.3.3.90.30. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, para represente-la na execução do 

contrato; 
III - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços 
contratados; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, 
negligência, imprudência ou impericia, respondendo por todos os danos a que, 
eventualmente, der causa ao Municipio ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA. 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI — reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais empregados: 

VII permitir à PREFEITURA, através da Secretária de 
Saúde ou servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras 
contratadas, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exdui ou reduz sua 
responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

PREFEITURA obriga-se a: 

CLÁUSULA 
OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DA 
PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábd, as diretrizes e 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 

III - exercer a fiscalização do serviço por técnicos 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

estabelecido neste contrato; 

especialmente designados. 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade 
na execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

I — multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato; 

II— suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A muita será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

A muita prevista ne~ instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA 
DÉCIMA DA 
RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito 
pela PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

li - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

III - se a* CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas :lb presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da 
CONTRATADA; 

V — alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 
PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 
da Lei Federal n° 8.666193. 

CLAUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA 

DO REGIME JURiDICO 
CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94 e por 
outras leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLAUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes 
do presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de ltanhaém, 
Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o 
presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
que também o assinam, para que suiteiiii todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

Itanhaém, 09 de Maio de 2022. 

>(ivyl • 

NÓBREGA BARBI 
etari Municipal de Satide 

PRÓ-REMÉDIOS DISTRI I ORA D RODUTOS 
FARMACÉUTIC • E COSMÉTIC • S EIRELI 

Contratada 

•  2. 
Nome: Ps".U.rf-,1 ch.,sea.).48_, Nome* 
RG: S0t)Ç >c RG. 

4ennclue c.  santOs 

‘-aPtIpaj&Cps3W0756.055-1 

DISTRIBUE:ORA DE....9.431"..r.,......oud" "' 

P" UTC'S \'ram slu"
FARMACEUT1:C15169 
591000168 (.1 
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ANEXO LC-41 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ETANHAEM 
CONTRATADO: PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
COSMÉTICOS EIREU 
CONTRATO tf (DE ORIGEM): 86/2.022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FUROSEMIDA 

Pelo presente TERMO, nes, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem corno o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP CacfrCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme 'Declaração(ões) de Atualização Cadastral anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 09 de Maio de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE; 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF sob n°261.170.218-79 

PRO•REMEDR:5 
DIVAP3UVORA DE 
PRODUTOS 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSWINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF sob n°261.170.218-79 
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Non* Guactm 148bregó Bati 
Cargo Secrogrie de Saúde 
cpr wro 
fik.5391/11#013, 1-Xvv-7A 

Pda e~dadir: 

74": ftWoria- .frA.red, SZA-34e, 
OIND: ..odio~:~:"IluaJt":%0 
CPP: ‘4 St -c›-3 
Aiitnetura:  fh~r~ kfiatdr 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome; Quadra Nékpraga Barb 
Cargo: Secretária de Seúde 
CF: 070.04 1,\ Difln 
Assinatura: 

PRO-KMENOS jornada da forma "ftzf 

D(STRIBUIDORA DE 880-0390808n 

PRODUTOS 
OrSIRIMDORA DE P11001/105 

i4:M~ivsisZ9t000bsa 
FARMACEUTW5159531110 oral~P22,05.23 1544,23 
001 68 !;" -orar 
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MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Juridica 

RESOLUÇÃO N' 
02/2008 

MBUNAL, DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO 
ANÁLOGO E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU 
COMPLEMENTM 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N°86/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 4.355/2.022 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FUROSEMIDA 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nóbrega Barbi 
Cargo Secretária de Saúde 

RG. N° RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045.37846 
Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Mattos Moira, 200- Satélite - 
Itanhaém - SP -CEP 11749-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n' 75, Centro 
Itanhaém - SP -CEP 11740-000 

Telefone 3421-4410 (13) 
e.mail pessoal guacirabarbi athotmail.corn 
e.mail cmmerciaiguacira.nbarloi@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome P6V,),."-,c)._. .INs7j-cA da.,
Cargo e .)-..-áN--
CPF: X5k-k W1‘-'s ç, - C20-) 
Endereço 
Residencial ÇWjz,„, Çaià.,33...\Jeu...15nria 14144%, - tvir\rxR5
Endereço 
Comercial QÀ).A, SQ-9 Pu _k '''N3 Cl - Y'NiCkt1J3-) 
Telefone C G‘O ?feaszi - n,2.CM 
e.mail pessoal i-suj"..c.4.1wv;x,,Skm.4 v5 -CÁ?trir 
e.mail comerciar riuer\ir

Av. Wellington Luis, 75, Centro I 1tanhaéln/SP I CE?. 40-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhaeimp.gov.br 

PRO-RDAEDIOS DISTRIBUI 
DE PRODUTOS 
FARMACEUTL-051595910001 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 

COSMÉTICOS BREU 
CNPJ N°: 05.159.591/0001-68 
CONTRATO Ni': 86/2.022 
DATA DA ASSINATURA: 09 de Maio de 2022 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FUROSEMIDA 
VALOR (RS): 29.780,00 (vinte e nove mil e setecentos e sessenta reais) 

Declaro(arnos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograrna físico-financeiro: 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custas 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograrna; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaérn, 09 de Maio de 2022 
RESPONSÁVEL: 

PRO-REMEDIOS 
DISTIZBUIDORA DE 
PRODUTOS 
FARMACEU11:051 
C00168 

' Ardndo d. Iam. diçOlal ror 
P1104INE0105 046111191JDORA 

41004.0705 
1995.100316. 

15451. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 
A EMPRESA MEDIAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10.154/2.022, DISPENSA N° 30/2.022, 

OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE ESPARADRAPO. 

CQN_T_RA=42=2 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
peia Sra. Secretária Municipal de Saúde, GUACIRA NOBREGA BARBI, brasileira, médica, 
portadora da cédula de identidade RG n° 10.557.867-8 e inscrita no CPF/MF sob n° 
070.045.378-46, doravante denominada simplesmente PREFEITURA e, de outro lado, a 
empresa MEDIAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A, com sede na Rua Norberto Otto Wild, n° 420, Imigrante, Vera Cruz/RS, CEP n° 96880-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.752.236/0001-23, neste ato representada por CLAUDIA 
BUTZLAFF LUEDKE, -brasileira, portadora da cédula de identidade RG n° 5066004895 e inscrito 
no CPF sob n° 808.635.900-04, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA têm 
entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A AQUISIÇÃO DE 
ESPARADRAPO, tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente com a 
Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes do processo 
administrativo n° 10.154/2.022, Dispensa n° N)/2.022, ficam fazendo parte deste instrumento, 
para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de empreitada por 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREW E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 23.263,20 
(Vinte e três mil e duzentos e sessenta e três reais e vinte centavos), que a PREFEITURA pagará 
à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota 
Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

X 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 
de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 
do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 30 (trinta) dias 
contados a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, admitida 
a sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

• \i CLAUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.11.03.10.302.0007.2042.3.3.90.30. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, para representá-la na execução do 

contrato; 
III - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços 
contratados; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e emp‘.1?gados causar, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município ou a terceiros; 

✓ - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais empregados. 
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VII - permitir à PREFEITURA, através da Secretaria de Saúde ou 
servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras contratadas, 
fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos 

causados ao Município ou a terceiros. 

obriga-se a: 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 

I - fornecer à \CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato; 

designados. 
111 - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato; 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ox, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DARESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA; 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

ifi - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 
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rv - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração sIscial ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por 
outras leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presNa de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

Itanhaém, 06 de Julho de 2.022. 

GUACIRA NOBREGA BARBI 
Secretárág,D4x44414,e,,,Sajcle 

CESAR AUGUSTO GOMES cEsAR AUGUSTO GOMES 

NEUMANN03123780090 NE(MIA 312378" 
Dados: 2022.07.11 10:42.15-0300 

MEDIAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
H SPITALARES S/A 

Contratada 

1. 2 
Nome ta o Nome: 
RG: Supr fltS RG: 

LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHA 

Ã1/40 

c sant" 
,xG36576°' 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CONTRATADO: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 142/2.022 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE ESPARADRAPO. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral' anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 06 de Julho de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo: Secretário Municipal de Administração 
CPF: 214.421.038-17 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo: Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
curadoria Jurídica 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura: 

RE P NSÁVE 

Pelo contratante: 

Nome: GUACIRA REGA BARBI 

Cargo: Secretári unicipal de Saúde 

CPF: 070.045 -46 

Assinatura: bitt0-n 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: CESAR AUGUSTO f Assinado de forma digital por 

GOMES CESAR AUGUSTO GOMES 
CPF: i* JEUMANN:03123780090 

NEUMANN:0312378009 Mizís 2022.07.11 10:4300 
Assinatura:  o 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: GUACIRA NOBREGA BARBI 

Cargo. Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 070.045.37 - 6 

Assinatura: kk.

RESOLUÇÃO N° 02/2008 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

TERMO DO CONTRATO N° 142/2.022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10.154/2.022 

MODALIDADE: DISPENSA 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE ESPARADRAPO. 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nábrega Barbi 

Cargo Secretário Municipal de Saúde 

RG. N° RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045.378-46 

Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Matos Meira, 200 - Satélite, 
Itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75 — Centro — 
Itanhaém -SP — CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-4410 
e.mail pessoal guacirabarbi@hotmail.com 
a.mail comercial guacira.nbarbi@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 
Nome 

Cargo 

CPF: 

Endereço 

Residencial 

Endereço 

Comercial 

Telefone 
e.mail pessoal 
e.mail comercial 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 
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CONTRATADA: MEDIAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A 

CNPJ N°: 07.752.236/0001-23 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 142/2.022 

DATA DA ASSINATURA: 06 de Julho de 2022 

VIGÈNGA: 30 (trinta) dias 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE ESPARADRAPO. 

VALOR (R$): 23.263,20 (Vinte e três mil e duzentos e sessenta e três reais e vinte centavos) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 06 de Julho de 2022 
RESPONSÁVEL: 

Av. Washington Luis, 75, Centro1 Itanhaém/SP 1 CEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhaem.sp.gov.br 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003400390033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-

PAL DE ITANHAÉM E A EMPRESA TRANSPORTES — TURISMO E SERVIÇOS 

JP GRANDINO EIREL1, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.835/2.022, DIS-

PENSA N° 39/2.022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO 

TRANSPORTE ESCOLAR. 

CONTRATO N° 184/2.022. 

'Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a PREFEI-

hIRA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 

Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNRI/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato 

epresentada pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, MAR-

CIA GALDINO ALVES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 

24.400.183-2, e inscrita no CPF/MF sob o n° 248.727.518-92, doravante denomi-

nada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa TRANSPORTES — 

TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI, com sede na Rua Paschoalina 

Migliorini, n° 63, Anexo 128, Lote 07, Quadra E, Vila Calegari, Guarulhos/SP, CEP 

n° 07032-300 inscrita no CNPJ/MF sob n2 05.024.274/0001-34 neste ato repre-

sentada por Paulo Alexandre Grandino, portador da cédula de identidade RG n° 

18.451.076 e inscrito no CPF/MF sob n° 091.392.438-50, doravante aqui deno-
minada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO 

TRANSPORTE ESCOLAR, tudo de acordo com o descrito no Anexo IV constante 

do processo administrativo n° 15.835/2.022, ficam fazendo parte deste instru-

mento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total estimado dos serviços ora contratados é de R$ 3.447.745,30 (Três 

milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e setecentos e quarenta e cinco 
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reais e trinta centavos), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de 

até 30 (trinta) dias após medição realizada pelo órgão competente e apresenta-

ção da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a PREFEITURA ao 

pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

0 preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) me-
ses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 

do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econô-
micas (IPC/FIPE). 

L-- CLÁUSULA QUARTA 

DO PRAZO 

O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato é de 129 (cento e 

vinte e nove) dias contados a partir do dia 24 de Agosto de 2022. 

Cláusula Resolutiva — por ocasião da emissão da Ordem de Serviço da empresa 

declarada vencedora no certame do objeto definitivo, ficarão resolvidas de ple-

no direito as obrigações deste Contrato decorrentes, respondendo a CONTRA-

TANTE unicamente pelos serviços até então comprovadamente prestados. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução dos serviços objeto deste contrato será de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no 

todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da se-

guinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 02.13.02.12.361.0008.2056. 

3.3.90.39. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

1 - cu mprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, 
dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

II - designar preposto, para representá-la na execução do contrato; 

ifi - assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previ-

denciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços contrata-
dos; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente que, por si, 
seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, impru-
dência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, 

der causa ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas 

sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII — permitir à PREFEITURA, através da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-

tes ou servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização do serviço 

contratado, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua res-

ponsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do serviço objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-

se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informa-

ções necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contra-

to; 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

Ifl - exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

CLÁUSULA NONA 

DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Fe-
deral n° 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na exe-

cução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguin-

tes penalidades: 

I - multa equivalenteÁi20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela .PREFEI-

TURA à CONTRATADA ou, quando foro caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o 

seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela PREFEITURA, a 

qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e expressa auto-

rização da PREFEITURA 

II - paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à PREFEITU-

RA; 

ILI - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições 

estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 

V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRA-

TADA, que prejudique a execução do contrato. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da PREFEITURA, em caso de 

rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94 e por outras 

leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente con-

trato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de 
São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, 
para que surtam todos os efeitos legais. 

Itanhaém, 24 de Agosto de 2.022. 

Márcia Galdirío Alves Transportes —Turismo e Serviços JP 
Secretária Municipal de Educação, Cul- Grandino Eireli 

tura e Esportes Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1.  2 

• Lals T. moe Si Gut,. Nome* Nome: • 

RG: 
RG 55.156.87

RG: 

14enfi g

°e C. santos
35.576.05,5.1
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: TRANSPORTES — TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 184/2.022 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder, Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme •regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; . 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direitodedefesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA ITANHAÉM, 24 de Agosto de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário urYfei0ál de Administração 

CPF: 214.421.038-17 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSMNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura: 

RESP 

Pel ntratan 

ração 

E ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome: MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  

Pela contratada: 

Nome: PA.,)LC 4texAn)9)26 ND 1-YD 

Cargo: 

CPF.

Assinatura:  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 

Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 184/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.835/2.022 
MODALIDADE: DISPENSA 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Responsável da Prefeitura 
Nome MARCIA GALDINO ALVES 
Cargo Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

RG. N° CPF: 248.727.518-92 RG: 24.400.183-2 
Endereço 
Residencial 

Rua Amelio de Figueiredo, 376, Belas Artes, 
Itanhaérn/SP, CEP n° 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75 — Centro --
Itanhaém -SP — CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-1700 
e.mail pessoal 
e.mail comer. marcia.galdino@itanhaem.sp gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome 12Av6e) 14 tiÁS. p.., Ofze.
Cargo 5-ci o 
CPF: e /3 45.2 ??3 ,5-c7 
Endereço 
Rpciripnri,n1 

-AY Dc,  GU 4C4 t35 El A i'9-c,  e9 ( i 31c Q) 

Endereço 
( --nmorri l 

Z.)4 "P.Akco,cy L. ; NA ev7i Áirk; A-1i G3 700)4"-(40117 "tifti4o){0 
Telefone - .z. iia 5433 .(0l0: 
e.mail pessoal 9",..) ic.) tis..q)z4 ,.., pii..)0 . r.,2_—, • .bz 
e.mail comercial 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: TRANSPORTES — TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI 

CNPJ N°: 05.024.274/0001-34 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 184/2.022 

DATA DA ASSINATURA: 24 de Agosto de 2022 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 

VALOR (R$): 3.447.745,30 (Três milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e setecentos 

e quarenta e cinco reais e trinta centavos) 

Declaro(amos), na qUalidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais docurrientos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo adrninistrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serb remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo c ro nog ra m a; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou ser/iças fbi contempTado em 
suas metas, 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: ITANHAÉM, 24 de Agosto de 2022 

RESPONSÁVEL: 
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MUNICíPIO DE ITA.NHAÉM 
P • . • 

- Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM -A PREFEITURA M,UNICIPAL .DE ITANHAÉM E 
A EMPRESA PRÓ REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS 
EIRELI, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nb 16.496/2:022, DISPENSA N° 48/2.022, OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE VITAMINAS DO COMPLEXO B 2ML INJETÁVEL é • 

CONTRATO N° à16/2.02. • 
• 

Pelo presente instniménto e nanelhor fórma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, 'com sectk `nesta cidade na Av. Washington 
Luiz n-b- 75, Centro, inscrita no CN.PJ/MF sob n° 46.578.498/0001,-75, neSte"ato representada 
pela Sra. Secretária Municipal de Saúde, GUACIRA ieBREGA ÀRBI, brasileira, médica, 
portadora da cédula de identidadi RG n° '10.557.$67-$ e -inscrita nó ÉPF/MF sob n° 
070.045.378-46, doravante denominada simpl smente P,R&FVITURA, e, de butro lado, a empresa 
PRÓ REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÉLJtICOS E ,COSMÉTICOS EIRELI, 
inscrito no CNPJ N° 05.159.591/0001-6.8 localizada à Rua ,São Paul , n° 39, Bairro Medeiros, Rio 
Verde/G0 - CEP n° 75902-140, nest ato répresentado por CLEIDSON.,G0bOY DE OLIVEIRA, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula fi,e identidade .RG n° 2.042.173 SSP/GO e 
CPF sob n° 336.137.371-91, doravante aqui deridminadá simplesmente CONTRATADA, têm entre - 
si justo e acordado o seguinte: 

cukuvt:À PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constittil . objeto do presente contrato A AQUISIÇÃO DE 
VITAMINAS DO COMPLEXO B 2ML INJETÁVEL, tudo de acordo com o descrito no Memorial 
Descritivo que, juntamente com 'a Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro, 
constantes do processo administrativo n°' 16.496/2.022, Dispensa n° 48/2.022, ficam fazendo 
parte deste instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

r . 

unitário. 

.4 .

CLÁUSULA SEGUNDA DO 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço. será executado sob o regime de empreitada por preço 
• 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONPIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 50.400,00 
(Cinquenta mil e quatrocentos reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de 
até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

AminMo et. 
PRO-REMEDIOS fama dkrai po• 
DISTRECOM NC-REYENCS 
A CE 0151~00.4 

PPW1705 PRODUTOS 
~mau %r 
S159591000/6  
e 20221109 

Ifr-2,22 -Oral 
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PRO-RDED105 
DISTIRS9UIDORA DE 
FÇCOUT(75 
FARMACEUTI:05159551 O 
00168 

Aule...3. 4wre'dioltat 
PRO-Rt WrITOOSOTSMYINOCUR 
DT MOSTOS 
TAIWCELM*TISISri TONY 
Oedur. Ar 122.14 
"tema 

MUNICiPIO DE ITANHAÊM 
~curadoria Jurídica 

O preço ora contfatado poderá ser reajustado a cada período 
de 12 (doze) meses contados da data de :aprésenteção da proposta, de acordo com a variação 
do índice de Preços ao Consumidor da Fundação instituto de Pesquisa-s econômicas (IPC/FIPE). 

• GLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência neste contrato é de 180 (cento e Oitenta) 
dias contados a partir da emissão da ordem de sen./iço expedida pelo órgão competente, 
admitida a sua prorrogação a critério da S partês e em consonância com o que estabelece a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 193, cbm sUas•afterações.pOsteriores. 

'CLÁUSULA QUINTA , 
DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DO CONTRATO 

A execução do Objeto deste contrato s'erá de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e exr3ressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULAEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas decorrentes. da e_x. ecução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.11.03.10.302.0007.2042.3.3.90.30. • 

• 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRI . • • rthill,;. 

• 
A CONTRATADA obriga-se a: 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste' contrato, 
devendo, para tanto, dispor de bens 'e pessoal necessário .à sua e>rec-ução; - 

II - designar preposto, para representá-la na execução do 

III - assumir total responsabilidade. por todos 
previdenciários, fiscais e. comerciais decorrentes da execução 

contrato; 

trabalhistas, 
contratados; 

a 

os encargos 
dos serviços 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir,. remover ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII — permitir à PREFEITURA, através da Secretaria Saúde ou 
servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras contratadas, fiscalização 
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estabelecido neste contrato; 

designados. 

MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

. . 
essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos Causados ao 
Município ou a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFErRJRA 

Para a plena realização do objeto deste contrato,,a PREFEITURA -
obriga-se a: 

I fornecer à • CONTRATADA, em tempo ' hábil, • as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 

III - exgcer á fiscalização do serviço por técnicos especialmente' 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos .artigos 86 
a 88 da Lei Federal n2 8.666/93, havendo ihadimplênda, inexeêução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, à CONTRATADA ficará' 'ainda, sujeita às seguintes 
penalidades: 

I - muita equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
e 

• contrato. 
II suspenSão de 'participação em licitação • e• impedimento 

de contratar com a PREFEITURA pelo prato de Nclois).anos. 
A multa será = dekontada dos • ppgamentos everittialmente 

devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou; quando' for o caso, cobrada judicialmente. 
A. multa Prevista neste instFumento não tem caráter 

compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA • 
DA RESCISÃO • 

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia 
e expressa autorização da PREFEITURA; 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração. social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
p~ Eues Anilado dr 

digtel per 
COR_ 

A DE ~DOOM 
PRODUTOS DE PRODUTOS 
FARMACRRO r°~ 1051
515959100016 5259"4"

~az 2=211.09 
8 10~9~ 

Pf° 
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M:t:TNIÇIPIO DE, ITANHAÉM 
ProcuradoriaJurídica 

A CONTRATADA reconhece, . desde já, os direitos da 
PREFEITURA, em caso de rescisão.administrativa, nos termos do que dispõe o artigo. 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O preente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as álterações introduzidas pela Lei ng. 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO.

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da gomarca de itanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais' privilegiado qtie seja.' 

E, por estarem, assim, de perfeito acorcjo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas,' que também õ. 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. • 

TESTE ÁN HAS: 

RG: 
e: Fernan a S. Rosário 

RG 27.214.672-9 

ftanhaem,.14 de Outubro de 2022: . 

• 
• . 

. ,GUACIRAMBREGA BARBI 
Se~ária Municipal de Saúde 

~sedo ele forno deitai par P110-
PRO-REMEDI0S ElleD105 D6TRIBUICCRA DE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PRCOUTOS 

FARMACEUTE0539591000168 FARNAaun°5159591" 
JX2.11.ohosekoó -arar 

PRÓ REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI 

Contratada 

2 
Nome: 
RG: 

riaphael Hoonque C. Santo€ 

RG 35.576.055-1 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: PRÓ REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS 

EIRELI 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 216/2.022 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE VITAMINAS DO COMPLEXO B 2ML INJETÁVEL 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP', nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme 'Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA.. ITANHAÉM, 14 de Outubro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo: Secretário Municipal de Administração 
CPF: 214.421.038-17 

PRO-REMEDIOS f°" 
DISTRIBUIDORA De (*MEDOS 

.015-TRIBUCCRA DE 
PRODUTOS MotirciS 
FARMACEUTI:0 FA" 4nZ.g."515

9511100:146 
5 1 5959100016 
8 cr.3015 .03.017 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/1NEXIGIBILIDADE DE LIOAÇÃO_i 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administraçã 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura: 

RE P N ÁVEI O AJUSTE: 
Pelo 

Nome: Gu ega Barbi 

Cargo: S de Saúde 

CPF: 07 8-46 

Assina 

Pela contratada: 

Nome: CLEIDSON GODOY DE OLIVEIRA 

Cargo: PROPRIETÁRIO PRO-REMEDIOS Alskuido de ferroa digital por 

DISTRIBUIDORA DE PRO-REMEDIOS OISTR:RUIDORA 

CPF: 336.137.371-91 PRODUTOS DE PRODUTOS 

PARMACEU11:05 1 59591 0001 Danr
W1595 

CEUT112022 11.0910-9:
W168
22

Assinatura:  68  -03'00 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Guacira Nóbrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 

CPF: 070.045, :-46 . 
Assinatura:  k, 1)29M 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO NI' 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 216/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.496/2.022 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE VITAMINAS DO COMPLEXO B 2ML INJETÁVEL 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nábrega Barbi 
Cargo Secretária Municipal de Saúde 

RG. N° RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045.378-46 

Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Matos Meira, 200 — Satélite - 
itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75, Centro 
itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-4410 

e.mail pessoal guacirabarbi@hotmail.com 
e.mail comercial ,guacira.nbarbi@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome CLEIDSON GODOY DE OLIVEIRA 
Cargo PROPRIETÁRIO 
CPF: 336.137.371-91 
Endereço 
Residencial 

RUA SÃO PAULO N,°39, MEDEIROS, RIO VERDE — GO 75.900-036 

Endereço 
Comercial 

RUA SÃO PAULO N,°39, MEDEIROS, RIO VERDE — GO 75.900-036 

Telefone (64)3016-0012 
e.mail pessoal PROREMEDIOSDF@GMAIL.COM 
e.mail comercial PROREMEDIOSDF@GMAILCOM 

PRO-REMEDIOS 
DtSTRIBUIOOR.A DE 
PRODUTOS 
FARMACEM:151 59591000 
168 
~nado deformuIgRa 1 por 
PRO-REMEIDIOS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
1'ARMACEU11:05159591000168 
09•999: 202211.09 1210-30 

ar) 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: PRÓ REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS 

EIRELI 

CNPJ N°: 05.159.591/0001-68 

CONTRATO N°: 216/2.022 

DATA DA ASSINATURA: 14 de Outubro de 2022 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE VITAMINAS DO COMPLEXO B 2ML INJETÁVEL 

VALOR (R$): 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 14 de Outubro de 2022 

RESPONSÁVEL: 

Asamado de forma 
PRO-REMEDIOS por no-

DISTRIBUIDORA P"AEMSDISTJRUIOORA  DE 

DE PRODUTOS PRoomos 

FARMACEUTI:0 oFrsr:rjrn-°5159591 

5159591000168 Dado202.1109 
103038 -03'0Cr 
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, 

WNICIPIO DE 1TANHAM M 4"1 

P~Iffitrát~ ~MI 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E - 
A EMPRESA DROGARIA AMARAL LTDA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.962/2.02Z 
DISPENSA N° 53/2.022, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE ENZALUTAMIDA, EM CUMPRIMENTO 
A DETERMINAÇÃO JUDICIAL ORIUNDA DOS AUTOS N° 1002042-90.2017.8.26.0266 

• ' • , • ' 

CONTRATO NO 224/2.022. 

Nb Presente instrumento e na Melhor forma de .direito,de um ..,.• • . 
ladw-a4MPISITtlf6*- NAUNIOAL IDE ITANHAÉM, 'dõrri sede nesta cidade na Av. Washington 
eldi;10.:n Cetro, inscrita nó CNPJ/MF sob n° '4.6.578.498/0001-75, neste ato representada 

.1HiaisxYlita-- ~ria Municipal de Saúde, GUAGRA NOBREGA BARBL brasileira, médica, 
'ÇW.00tOuta de identidade RG n° 10.557.867-8 e inscrita no CPF/MF sob n° 

;451-avante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa 
AMARAL LTDA, inscrito no CNPJ N° 51.336.832/0001-14 localizada à Rua 
)0* Soares, n° 221, Centro, Sorocaba/SP - CEP n° 18010-300, neste ato 
pOr ANA PAULA BAUCH DE FREITAS AMARAL brasileira, comerciante, portadora 

Weellitiade RG n° 18.779.699-3 SSP/SP e CPF sob n° 099.364.208-02, doravante 
aqg tierRit~trithpiesFnente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

( •• • .6...Y!  • • :.. • . CLÁUSULA PRMEIRA 
-...s,.z • .• . ..-.• „ DC) OWETO ... , :- .., ,:.:,2ç:• Ni  , , 

. COPStitui vbietO :iiii. 'Presente Cónato A AQUISIÇÃO DE 
ENC114~1ef<C1MPRLMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL ORIUNDA DOS AUTOS N° 
19-0.~02017..816D266 :10¢ek isi .9.0prdo com o descrito no Memorial Descritivo que, 

. jtiItatilti+ t2901 a Planfirà de -OrOiMeritos, (monograma FticO Finànceiro, constantes do 
. ;.pgxxeSZ:ãOittikfdt~ n° 17.9*2.022, Dispensa n° 53/2.022, ficam fazendo parte deste 

1 . ..1~11-v-iki, Palra tiStr& os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

• CLÁUSULA SEGUNDA 2Q 
REGIME DE EXEC ÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora 'contratado é de R$ 36.187,20 (Trinta 

e seis mil e cento e oitenta e sete reais e vinte centavos), que a PREFEITURA pagará à 

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota 

Fiscal/Fatura. 
O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 

PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

:9MOINIPP411331k: 

- 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 

de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 

do Índice de Preços ao Consumidor da Furidaçáo Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

CLÁUSULA QVARTA 
DO PRAZO 

O prazade vigência deste contrato é de 2 (dois) meses contados 

a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, admitida a sua 
prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
- • 

ULUULL(2áLT.6 
DA CESSÃO E TRANSFERÈNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.11.01.10.122.0007.2006.3.3.90.30. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, para representá-la na execução do 

contrato; 
RI - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços 
contratados; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII — permitir à PREFEITURA, através da Secretaria Saúde ou 
servidor. designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras contratadas, fiscalização 
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MÚNICTPIO DE ITANHAgM 
Procuradoria Jurídica 
• , 

essa que, em hipótese aigtáma, exclui OU redut Sua responsabilidade pordanos causados ao . . . , . . 

Município ou a terceiros. 

obriga-se a: 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇOES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato, 

designados. 
exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88..cia.-Lei Federal r0 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: -

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A muita será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia 
e expressa autorização da PREFEITURA; 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAM 
Procuradoria Jurídica 

. . 
A CONTRATADA reCOnheee, desde já, bs direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos têrrnos do que dispõe o artigo 77 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

Ç...LÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n9 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente coritrotto, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

Itanhaérn. .;:27.dePtubro de 2022. 

GUACIRA N BREGA I 
Secretária Municipal d de 

ARAL LTDA 
Contratada 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: DROGARIA AMARAL LTDA 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 224/2.022 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE ENZALUTAMIDA, EM CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

ORIUNDA DOS AUTOS N° 1002042-90.2017.8.26.0266 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido prccesso, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos arocessuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 27 de Outubro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo: Secretário Municipal de Administração 
CPF: 214.421.038-17 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administr 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura 

RESPONSÁVEIS 

Pel 

Nome: Gua 

Cargo: Se 

CPF: 070 

Assinatur 

ega Barbi 

e Saúde 

46 
lij -7wil)

Pela

orne

contratada 

N 

á wba 0(e, /Lj2,teC2A 

Cargo: 4.131)1--edtr2M"f"' 
CPF: 050-36 e2P B

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPE AS DA CONTR ANTE-

Nome: Guacira Nábrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 

CPF: 070.045.378-46 • 

Assinatura: 
7), 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLVÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURIDIÇO ANÁLOGO 

E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 224/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni' 17.962/2.022 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE ENZALUTAMIDA, EM CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL 
ORIUNDA DOS AUTOS N° 1002042-90.2017.8.26.0266 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nábrega Barbi 
Cargo Secretária municipal de Saúde 

RG. hl° RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045.378-46 
Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Mattos Meira, 200 - Satélite - 
Itanhaém - SP -CEP 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75, Centro 
Itanhaem - SP -CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-4410 
e.mail pessoal guacirabarbi@hotmail.com 
e.mail comercial guacira.nbarbi@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

A 
Nome n.a0 j- 17)1~ 
Cargo 

-AC-1-

CPF: 
Endereço 
Residencial Residencial R.tta.,47-24)7,-újs1, e,e4,2) h&JA--)0"Ó__t j6 5 Rfá -12 5 Q4 
Endereço 
Comercial -,a07vp ,  .! e Scoizuj c2 J 
Telefone (15) -g:3_d SOO a ,  1
e.mail pessoal _irti/4/Â titcefilfrnaLQ
e.mail comerciai 42, -  CIL) . CO-b-y, , b. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: DROGARIA AMARAL LTDA 

CNPJ N°: 51.336.832/0001-14 

CONTRATO N°: 224/2.022 

DATA DA ASSINATURA: 27 de Outubro de 2022 

VIGÊNCIA: 2 (dois) meses 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE ENZALUTAMIDA, EM CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

ORIUNDA DOS AUTOS N° 1002042-90.2017.8.26.0266 

VALOR (R$): 36.187,20 (Trinta e seis mil e cento e oitenta e sete reais e vinte centavos) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronog rama; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 27 de Outubro de 2022 

RESPONSÁVEL: 

ifn 
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'11/44UNI fEktO DETIt HAE- M 
Pt1)turadoria Jurídica 

-TERkii.) DE CONTRATO OVE ENTRE SI CELEBRAM Â.PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 
'A EMPRESA á(lARtA,-.AMARAL LTDA. PROCESSO *ADMINISTRATIVO N° 17963/2.022, . , . . 
f:PISMNSA N° 56/2.1i2Z, 'OBJETIVANDO A 'AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO VEDOLIZUMABE - 
:X0MG EM CUMPRIMENTO A ^ DETERMINAÇÃO 'JUDICIAL DOS AUTOS N° 1003164-; 
tS2Clà.826.0266. • 

• CO~TO N° 257J2.022, • .. . • • 

, Pêlo pic iii .iiistrurrierito e na sril'é'gor forma de direito, de um-
100AL DE ITANMÉM, com sb.tie nesta cidade na Av. Washington 

:hik."75,-~•'iriiMta no CNPJ/MÉ, Sciib h° 46.578498/0001-75, neste ato representada 
pela 'Sra. Sti~-tíçkirtkipil de" Saljde, GUACtRA NOBREGA BARBI, brasileira, médica, 
OttMbrá:-dà ~Jia de • identidade RG no 10.557.867-8 e inscrita no CPF/MF Sob n° 
07G.045.378-46, doraN:rante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa 
DROGARA AMÀRAL LIDA; inscrito no -CNN 'W3..51.336.832/0001-14 localizada à Rua 
rvtoneÀnhor . João Soares, ri° 221, Centro, Sorocaba/SP - CEP n° 18010-300, neste ato 
rep'ree,entadó ANÁ PAULA BAUCH DE FREITAS AMARAL, brasileira, comerciante portadora •

tédúla de identidade RG n° 18.779.699-3 SSP/SP e CPF sob n° 099.364J08-02, doravante 
denorninada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

. • :•• . • •Cdottitui objeto • d6 .t:ériciente 'cOntrato A Aczyi*M bõ 
"..1~14 .t0"..-VEDOliZliMABE 300MG`EM CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL . . 

)!ILITOS: tst° 10e316 .20221326.0266., tudó de acordo com o descrito rio Mernõriat., . . , ,,, • 
34~et1te 'Com a -Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro; 

0-ir1ttartteS do, processo adrninistadvo n° 17963/2022, Dispensa n°.56/29322, ficam fazendo 
pene deste' instruMento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

unitário. 

• CLÁUSULA SEGUNDA I24 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de empreitada por preço 

: CLÁUSULA TERC.53 
CO PriEÇOIDAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO' 

O. preço total do serviço ora cOntratado é de R$ 50.612,0Q • 
(Cinqüenta mil e seiSceritos e doze reais), que a- PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo 
de ãé 30 (trinta) dias aPés apresentação da Correspondente Nota FiscaVFatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

. • 

• Av. Viedii:S .itev.tri:pt.k áiátii) 1 itidlinéttf/ÁP.i 031..11~00 Tel. (131 3421-1'4nn—1 wv;vt'v.iténhaern.Rri.crov.hr 
. . • . . . . 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 

de.12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 
do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 2 (dois) meses contados 
a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, admitida a sua 
prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.11.01.10.122.0007.2006.3.3.90.30. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir :ntegralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar oreposto, para representá-la na execução do 

contrato; 
ifi - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços 
contratados; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e- qualquer 
acidente que, por si, seus prebostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência,: 
imprudência ou imperícia, respondendo por :odos os danos a que, eventualmente, der causa .
ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII — permitir à PREFEITURA, -através da Secretaria Saúde ou 
servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras contratadas, fiscalização 
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tP10 1E ITANHA.ÉM 
Procuradoria Jurídica 

essa que, em hipótese' alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao 

Município ou a terceiros. 

pbriga-se a: 

• ciÀuut.A onvps 
DAS -OBRIGAÇÕES DA.PREFEITURA 

. Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 

- fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à•sua execução; 

. • - efetuar os pagarnentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato; ç •.' 

- exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 
designados. 

CLAUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da apiicação das sanções previstas nos artigos 86 
a ;88 da Lei Federal .n2 8.666/93, havendo inadiniplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades.: 

contrato. 
I - Multa equivalente a 20% (vinte por centó) do valor do 

II - suspensão, de participação' em licitação e impedimento 
de contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A 'multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando 'for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento no tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCLSÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou.
extrajUdidal, nos seguintes casos: 

I subcontratação total Pu parcial dó .seu Objeto, sem à prévia.
expressa autorikação da PREFEITURA; 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévi 

ifi - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da • 

estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 

comunicação à PREFEFFURA; 
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MI:JNtcJtP O DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEMJRA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉ(IMA PRIMEIRA 
DO REGIME JUKDKO_CONTRATUAL 

•••••• 
O presente insturnento contratual é regido pela Lei Federal ne 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n-°- 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

SLÁUSUIA_DiCIM A SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanl?aém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

2. 
Nome: 
RG: 

Itanhaém, 17 de Novembro de 2022. 

Urovri 
AURA NOBREGA BAR 

Secretária Municipal de Sa 

( 

LTDA 
onll alada 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: DROGARIA AMARAL LTDA 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 252/2.022 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO VEDOLIZUMABE 300MG EM CUMPRIMENTO A 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL DOS AUTOS N° 1003164-65.2022.8.26.0266. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar- n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 17 de Novembro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo: Secretário Municipal de Administração 
CPF: 214.421.038-17 

Av. Washington Luis, 75, Centro1Itanhaém/SP 10EP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhaem.sp.gov.br 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003400390033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU  RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS •UE ASSINA 

Pelo contratante: 

Nome: Guacira Nábrega 

Cargo: Secretária de Saú 

CPF: 070.045.378-46 
Assinatura: (4, fiun.fyk 

Pela contratada: 
Nome: Ana Paula Bauch Freitas do Amaral 

Cargo: Socia -- Proprietária 

CPF: 391.575.228-20 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Guacira Nábrega Barbi 
Cargo: Secretária de Saúde 

CPF: 070.045.378-46 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídicas 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 252/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.963/2.022 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO VEDOLEUMABE 3.00MG EM CUMPRIMENTO A 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL DOS AUTOS N° 1003164-65.2022.8.26.0266. 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nóbrega Barbi 
Cargo Secretária Municipal de Saúde 

RG.- f\l •RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045378-46 
Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Mattos Meira, 200 — Satélite - 
Itanhaém — SP -CEP 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75, Centro 
Itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-4410 . 
e.mail pessoal guacirabarbi@hotmail.com 
e.mail comercial guacira.nbarbi@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome Ana Paula Bauch Freitas do Amaral 
Cargo Socia - Proprietária 
CPF: 099.364.208-02 
Endereço 
Residencial 

R. Antônio Perez Hemandez, 465 - Parque Campolim, Sorocaba - SP, 
18048-115 

Endereço 
Comercial 

Rua monsenhor joao soares 221 centro sorocaba 

Telefone (15)32319002 / 32315764 
e.mail pessoal amaralfarmal@gmail.com 
e.mail comercial amaralfarma1@9mail.com 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: DROGARIA AMARAL LTDA 
CNPJ N°: 51.336.832/0001-14 
CONTRATO N°: 252/2.022 
DATA DA ASSINATURA: 17 de Novembro de 2022 
VIGÊNCIA: 2 (dois) meses 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO VEDOLIZUMABE 300MG EM CUMPRIMENTO A 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL DOS AUTOS N° 1003164-65.2022.8.26.0266. 
VALOR (R$): 50.612,00 (Cinqüenta mil e seiscentos e doze reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentosoriginais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhós e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respedivo 
cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 17 d ovembro de 22 
RESPONSÁVEL: 
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a.% 

- 

MUNIdP10 DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Osserviços serão executados sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total estimado do serviço contratado é de RS L622.750,00 (um mi-

lhão e seiscentos e vinte e dois mil e setecentos e cinquenta reais), que a PRE-

FEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após medição 

realizada pelo órgão competente e apresentação da correspondente Nota Fis-
cal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos. à CONTRATADA sujeitará a PREFETURA ao 
pagamento de juros de mora à razãp,cle 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser rájustado a cada período de 12 (doze) me-

ses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 

do Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econô-

micas (IPC/FIPE). 

~.quAgrA 
Do iiitiáo 

O prazo para execüçãO:dbs• serviços -abjeto .deste contrato é de 180 (cento e 

oitenta) dás gpritadps.a,,gtir da erniSská da ordem de serviço, vedada a sua 

prorroçiaçap.ere copséOn.cias.prik.iogue estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho..de 479.9. ;_cipin suas alterações -Posteriores. 

Cláusula Resóluliva — por ocasião da emissão da Ordem de Serviço da empresa 

dedarada vencedora no certame do objeto definitivo, ficarão resolvidas de ple-

no direito as obrigações deste Contrato decorrentes, respondendo a CONTRA-

TANTE unicamente pelos serviços até então com provadamerrte prestados. 

Av, Washington Tw, 75, Catre! ThediedowSP CEP. 11740.000 Tel. (13) 3421-1600. www.itieduhern.sp.gov.S• 
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MUNICÍPIO DE ITANHAN 
Procuradoria Jurídica 

aitusulA QUINTA 

DA CESSÃO E TRA~NCIA DO CONTRATO 

A execução do$ serviços objeto deste contrato será de inteira responSabikdade 

da CONTRÁTADÁ, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no 

todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 02.03.00.04.122.0002.2009. 
3.3.90.39. 

CLAttãRÁ SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, 

dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

- designar oreposto, para representá-la na execução do contrato; 

- assumir total responsabilidade, portodos os encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comercia decorrentes da execução dos serviços contrata-

dos;
 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente que, por si, 
seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, impru-
dência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, 
der causa ao Município ou a tçrceiros; 

V - fornecer, Sempre que solicitado. pela PREFEITURA informações detalhadas 

sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII —.001Mr à PRENITURA, atreités da Secretaria de Administração ou servidor 
designado, exercer ampla e permanente fiscalização do serviço contratado, fis-

calizaç§o essa :que, em hipótese alguma,. exclui ou reduz sua responsabilidade 

por danos. causaciOsÃ3 Município ou a terceiros. 
• 

aÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAVSES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do serviço objeto deste contrato, a PREFEITURA'obriga-
se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informa-
ções necessárias à sua execução; 

- efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contra-
to; 

III - exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

CLÁUSULA NONA 

DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Fe-
deral n° 8.4093; havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na exe-
cução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguin-

tes penalidades: 

1- multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

fl - suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

A muita será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEI-

TURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabflidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometi' das. 

CLÁUSULA ik:apAA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela PREFEITURA, a 

qualquer tempo, indeperKientemênte de ação ou notificação prévia, judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial 'do seu objeto, sem a prévia e expressa auto-

rização da PREFEITURA 

II - paralisação dos serviços, serrijusticausa e prévia comunicação à PREFEITU-

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições 

estatuídas no presente instrumento; 

N - decretação defálência 0U:dissolução da CONTRATADA 

V - alteração social Pu modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRA-

TADA que prejudique a execução do contrato. 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da PREFEITURA em caso de 

rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei Federal n° 

8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

aÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURIDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

cuttistruk~ SEGUNDA 

DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente con-

trato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de ltanhaém, Estado de 

São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, 

para que surtam todos os efeitos legais. 

Itanhaérn, 24 de janeiro de 2023. 

CONSUL 
CONT 

LTDA:101 
0001 

D GU JÚNIOR GC.ASP CONSULTORIA CONTÁBIL E 

unicipal e Administração SISTEMAS LTDA EPP 

Cor dr dtada 

TESTEMUNHAS: 

RG: RG: 

Av. Washington Luis, 75, Centro' ltanhaEzn/SP J CEP. II 740-4)00 Tel. (13) 34 

~Que C. San" 

RG 
35$76.066-1 

.itinhaem. sp.gov.br 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CONTRATADO: GCASP CONSULTORIA CONTÁBIl. E SISTEMAS LTDA EPP 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 12/2023 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO 
DE DADOS MUNICIPAIS COM INCLUSÃO DO SISTEMA SIAFIC 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem corno o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribuna de Contas do Estado de • 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastidniento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CaciTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das 

Instruções n°01/2020, conforme 'Declaração(ões) de Atualização Cadastral' anexa. (s); 

e) é de exrJusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Dano-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o, 

direrto de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA ITANHAEM, 24 de janeiro de 2023 

AUTORIDADE MÁXIMA DO óR 

Nome: GILBERTO ANDRIGUE 

Cargo: Secretário Munia 

CPF: 214.421.038-1 
Assinatura: 
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RESPONSÁVEIS  __CELA HQMQ1.456 Q CEE_AME OS BAUEKAÇÃO_DA 

DiSPENSA/INENGIBODADE DE lialfACAO-, 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETT 

Cargo: Secretário Munid 

CPF: 214.421.0 
Assinatur 

ão 

orne: GILBERTO ANDRIGUE 

Carpo: Secretário Muni 

CPF: 214.421.03 

Assi 

CARLOS EDUARDO DE MORAES PIRAJÁ FILHO 

SóCf0 PROPMETÁR10 

CPF: 049.992.298-03 

Asinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETT 

Cargo: Secretário Munici 

CPF: 214.421.038-

Assinatura: Ir 

. '44 •ÁL Ir.:. • 

• 

GILBERTO ANDRIGUETTO 

rgo: Secretário Municipal de 
CPF: 214.421.038-17 

Assinatura

I,

-

• 

NIOR 
ni 

• IV 

ministração 

r15 i :, ik. : MAL .: 34 ié• 

Ti sob sua responsabilidade: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura' 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 

Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

;CADASTRO DO RESPONSÁVEL OU E ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

./OU TERMO ADITWQ. MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 614/2023 
MODALIDADE: DISPENSA 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO 
DE DADOS MUNICIPAIS COM INCLUSÃO DO SISTEMA SIAFIC 

Responsável da Prefeitura 

biome GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo Secretário Municipal de Administração 

RG. N° CST: 214.421.038-17 RG: 40.741.370-4 
Endereço 
Residencial 

Rua Manoel Lourenzo LeirO, 1310, Jd. Magalhães, 
rtannaérn/SP, CEP n°11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n°75- Cent'o - 
Itanhaem -SP - CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-1600 rama 1561 
e.mail pessoal Igilbertoandrguetto@boLcom.br 
e.mail comer. gilberto.andriguettojr@Ntanhaern.sp.gov.br _ 

Responsável da Contatada 

Nome CARLOS EDUARDO DE MORAES PIRAJA FILHO 

Carao sócio inkoestirrÁRio 
CPF: 049.992.298-03 

Endereço 
Posidonri21 

Rua Paulo Franco. 48 - Vila Hamburguesa, 
São Paulo - SP - CEP 05305-030 

Endereço 
re-Irnorrial 

Avenida Henry Ford, 96- Preiddente Mino 
Otiasco -. SP -CEP.06210.100 

Telefone (11)2284-3300 ' ": ,.. • • ' 

e.mail pessoal Car"-Piraiaêterraxom•br 

le.mail comercial C840SegCaSPP-00rn-br 

• "i• .••• 
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MEXO ÉCO'2 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: GCASP CONSULTORIA CONTÁBIL E SISTEMAS LTDA EPP 
CNPJ N°: 10.139.519/0001-09 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 12a023 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2023 
VIGÊNCIA 180 (cento e oitenta) dias 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE 

DADOS MUNICIPAIS COM INCLUSÃO DO SISTEMA SIAFIC 
VALOR (R$): 1.622.750,00 (um milhão e seiscentos e vinte e dois mil e setecentos e 
cinquenta reais) 

Dedaro(arnos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

'Em se tratando de obras/seiviços de engenharia: 

Dedaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: • 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATk. ITANHAÉM, 24 de janeiro de 2023 

RESPONSÁVEL 
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MUNICÍPIO DE ITANHA 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 
A EMPRESA PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 1.578/2023, DISPENSA N° 19/2023, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
DICLOFENACO SODICO, CLORETO DE SÓDIO E SORO FISIOLÓGICO 

CONTRATO N° 55/2023. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46378.498/0001-75, neste ato representada 
pela Sra. Secretária Municipal de Saúde, GUACIRA NOBREGA BARBI, brasileira, médica, 
portadora da cédula de identidade RG n° 10357.867-8 e inscrita no CPF/MF sob n° 
070.045.378-46, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa 
PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME, inscrito no CNPJ N° 
21.297.758/0001-03 localizada à ST Setor de Industria, Qd 2, LT 49, 51, 53 e 55, Bairro Industrial 
(Ceilândia), Brasília/DF, CEP n° 72265-020, neste ato representado por FRANCISCO CARLOS 
SOARES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 
3389538 SSP/GO e inscrito no CPF sob n° 152.595.038-05, doravante aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A AQUISIÇÃO DE 
DICLOFENACO SODICO, CLORETO DE SÓDIO E SORO FISIOLÓGICO, tudo de acordo com o 
descrito no Memorial Descritivo que, juntamente com a Planilha de Orçamentos, Cronograma 
Físico Financeiro, constantes do processo administrativo n° 1.578/2023, Dispensa n° 19/2023, 
ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente 
de transcrição. 

unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de empreitada por preço 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 19.172,00 
(dezenove mil e cento e setenta e dois reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no 
prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 
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MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 
de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 
do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 3 (três) meses contados 
a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, admitida a sua 
prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.11.03.10.302.0007.2042.3.3.90.30. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, para representá-la na execução do 

contrato; 
ifi - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços 
contratados; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

VII — permitir à PREFEITURA, através da Secretaria Saúde ou 
servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras contratadas, fiscalização 
essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao 
Município ou a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 
obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato; 

designados. 
1[1 - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal n2 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia 
e expressa autorização da PREFEITURA; 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

111 - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 

Av Wochinatnn 1 nk 76 rentrn 1 Itonhaém/RP I CFP 1 1 7411-1-1(11) T9,1 (11114,1-1 fAn www itnnhnem qn onv hr 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003400390033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

V - alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 
PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JUR!DICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

Itanhaém, 21 de março de 2023. 

GUACIRA NOBREGA BARBI 
Secretária Municipal de Saúde 

PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1.  2. 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 55/2023 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE DICLOFENACO SÓDICO, CLORETO DE SÓDIO E SORO FISIOLÓGICO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 21 de março de 2023 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo: Secretário Municipal de Administração 
CPF: 214.421.038-17 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura:  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Guacira Nábrega Barbi 

Cargo: Secretária de Saúde 

CPF: 070.045.378-46 

Assinatura:  

Pela contratada: 

Nome: 
Cargo: 

CPF: 

Assinatura:  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Guacira Nábrega Barbi 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 070.045.378-46 
Assinatura:  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Guacira Nábrega Barbi 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 070.045.378-46 
Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS(*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 55/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.578/2023 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE DICLOFENACO SODICO, CLORETO DE SÓDIO E SORO FISIOLÓGICO 

Responsável da Prefeitura 

Nome Guacira Nábrega Barbi 

Cargo Secretária Municipal de Saúde 

RG. N° RG: 10.557.867-8 CPF: 070.045.378-46 

Endereço 
Residencial 

Rua Ana de Mattos Meira, 200 — Satélite --
Itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75, Centro 
Itanhaém — SP —CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-4410 

e.mail pessoal guacirabarbi©hotmail.com 

e.mail comercial guacira.nbarbi@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome 
Cargo 
CPF: 
Endereço 
Residencial 
Endereço 
Comercial 
Telefone 
e.mail pessoal 
e.mail comercial 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 

CNPJ N°: 21.297.758/0001-03 

CONTRATO N°: 55/2023 

DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2023 

VIGÊNCIA: 3 (três) meses 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE DICLOFENACO SÓDICO, CLORETO DE SÓDIO E SORO FISIOLÓGICO 

VALOR (R$): 19.172,00 (dezenove mil e cento e setenta e dois reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia.. 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronog rama; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 21 de março de 2023 

RESPONSÁVEL: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAN 

CONTRATO NR 59/2023. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a PREFEI-
TURA 'MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 

Luiz n-9- 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato 

representada pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, MAR-

GA GALDINO ALVES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 

24.400.183-2, e inscrita no CPF/MF sob o n° 248.727.518-92, doravante denomi-

nada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa TRANSPORTES — 

TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO BREU, com sede na Rua Paschoalina 

Migliorini, n° 63, Anexo 128, Lote 07, Quadra E, Vila Calegari, Guarulhos/SP, CEP 

no 07032-300 inscrita no CNPJ/MF sob n2 05.024.274/0001-34 neste ato repre-

sentada pó PAULO ALEXANDRE GRANDINO, brasileiro, divorciado, adminis-

trador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 18.451.076-4 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 091.392.438-50, doravante aqui denomina-

da simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO 

TRANSPORTE ESCOLAR, tudo de acordo com o descrito no Anexo IV constante 

do processo administrativo n2 3.108/2023, ficam fazendo parte deste instru-

mento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

p-u6(cw 

fyvv-/ 

Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço unitário. ty-A 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total estimado dos serviços ora contratados é de R$ 6.042.079,74 (Seis 

milhões e quarenta e dois mil e setenta e nove reais e setenta e quatro centa-

vos), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias 

após medição realizada pelo órgão competente e apresentação da correspon-

dente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a PREFEITURA ao 

pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço o' ra contratado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) me-

ses coltados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 

do Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econ6-

. rnicas (IPC/FIPE). 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PRAZO 

O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato é de 180 (cento e 

oitenta) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço, vedada a sua 

prorrogação em consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

Cláusula Resolutiva — por ocasião da emissão da Ordem de Serviço da empresa 

declarada vencedora no certame do objeto definitivo, ficarão resolvidas de ple-

no direito as obrigações deste Contrato decorrentes, respondendo a CONTRA-

TANTE unicamente pelos serviços até então comprovadamente prestados. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução dos serviços objeto deste contrato será de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no 
todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da se-

guinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 02.13.02.12.361.0008.2056. 

3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, 

dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

II - designar preposto, para representá-la na execução do contrato; 

111 - assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previ-

denciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços contrata-

dos; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente que, por si, 

seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, impru-

dência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, 
der causa ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas 
sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII — permitir à PREFEITURA, através da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes ou servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização do serviço 
contratado, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua res-
ponsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do serviço objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-

se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informa-

ções necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contra-

to; 

ifi - exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

CLÁUSULA NONA 

DAS PENAUDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Fe-

deral n° 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na exe-

cução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguin-

tes penalidades: 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEI-

TURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o 

seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela PREFEITURA, a 

qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

- subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e expressa auto-

rização da PREFEITURA; 

II - paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à PREFEITU-

RA; 

ifi - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições 

estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 

✓ - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRA-

TADA, que prejudique a execução.do contrato. 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da PREFEITURA, em caso de 

rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras 

leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente con-
trato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de 
São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, 

para que surtam todos os efeitos legais. 

Itanhaém, 29 de março de 2023. 

ã-(Ainx-, 
Márcia Gal no Alves Transpo - Turismo e Serviços JP 

Secretária Municipal de Educação, Cul- Grandino Eireli 
tura e Esportes Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 

Nome: Nome: 

Monte.'{o jun°RG,:,E030 xq, .03ero RG: 
44'" Q

rsapnaes 
kiennque C, Santos 

RG 
'36.676.055-N 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CINDA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CONTRATADO: TRANSPORTES — TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 59/2023 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos GENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) atém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Darno-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA ITANHAÉM, 29 de março de 2023 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSMNEXIGIBILIDADE D_SMILAÇÃO;
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura:  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O  AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: MARCIA GALDINO ALVES 
Cargo: Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
CPF: 248.727.5118 

Assinatura:  W2r4Ã.Aqwith. 

Pela contratada: 
Nome: ,1_41;) 4temw9tta, ~AO 

Cargo: ..4:04•PA4s'A'7 

CPF: Ocp 392 zoe, _pa 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATAN:T_E: 

Nome: MARIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  ' -hitiv;4~,-

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARGA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  .1.1'14;I445t, 

DEMAIS RESPONSÁVEIS(*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:  
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Á DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: TRANSPORTES -- TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI 

CNPJ N°: 05.024.274/0001-34 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 59/2023 
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2023 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 
VALOR (R$): 6.042.079,74 (Seis milhões e quarenta e dois mil e setenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos), 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: ITANHAÉM, 29 de março de 2023 

RESPONSÁVEL: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 

Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JUIRIDICO ANÁLOGO 

E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATNO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 
TERMO DO CONTRATO N° 59/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3.108/2023 
MODALIDADE: DISPENSA 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Responsável da Prefeitura 

Nome MARCIA GALDINO ALVES 
Cargo Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

RG. N° CPF: 248.727.518-92 RG: 24.400.183-2 
Endereço 
Residencial 

Rua Amelia de Figueiredo, 376, Belas Artes, 
Itanhaérn/SP, CEP n° 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75 — Centro — 
Itanhaérn -SP — CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-1700 
e.mail pessoal 
e.mail comer. marcia.qaldino@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome 7,0 (11° A7tillÁS 91 
Cargo
CPF: oQ/c37zz(Je-,r--,0 
Endereço 
R,3,irl,.nri i 'IV 61~ es? -..‘:.P zi, 9 02 
Endereço 
rnmorrial

. 

Telefone 24'22 5-4433 
e.mail pessoal 1-kic4 '42- (~M,4 .
e.mail comercial 

Av. Washington Luis, 75, Centrol Itanhaém/SP 1 CEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhaem.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Divisão de Almoxarifado e Controle de Materiais 

'orando N° 240/2021 
.1moxarifado Geral da Saúde 

Secretaria de Saúde 

alto: Compra Emerrencial - Medicamento 

Data: 23/08/2021 
Sr. Carlos Alberto dos Santos Souza 

Sr' Guacira Nóbrega Barbi 

Solicito Compra Emergencial do item abaixo a fim de atender a U.P.A. 24h — Unidade de Pronto 

adimento Municipal em decorrência da Pandemia do novo coronavirus (Covid-19) por motivo do 

mo ter sido declarado "FRACASSADO" no Pregão Eletrônico n° 63/2021. 

O medicamento também consta no Pregão Eletrônico n° 25/2020 com vencimento em 27/08/2021, 

lm sem saldo para aquisição. 

• Qtde Unid Código 
4R 

Descrição do Produto Valor total 
da média 

. 1.500 AMP 07.0143 HEPARINA SÓDICA 5.000UU0,25rnL SUBCUTÂNEO RS 

Atenciosamente, 

EV Calos Albedo dos Santos 

RG: 18.768.702-X 
Almexerifedn (3,1fai da Snút-}r 

LC ) 

pflrev\e'v\]-05 

DIL 6uaarã tifibrega Barbi 
• RG:10357.8674 

Secretaria de Saúde 

Estrada Gentil Peres, 260 - Bloco I - Jardim Umuarama - Itanhaém - - CEP: 11.740-000 
Telefone: (13) 3427-8320 - E-mail: almoxsaude(witanhaensso.gov.br - (NES 3116883 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCiA BALNEÁ RIA DE kTANHA EM 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE S.41„"DE 

Centro Especializado em Diabete de Itarmém -- CEDI 

! Memorando N°101 /2021 , Data: 26/08/2021 i 

' De: Centro Especializado em Diabetes de Itanhaém • Bruilo Cesar Mofaes Merce.nte Aguiar  _1 
. Pu. -1: Secretaria Municipal de Saúde   Sra Guacira Barbi 

. i 

As unto: ABERTURA DE PROCESSO LICITA TÓRIO

Soiicitamos Abertura de Processo Licitatório para possivei Aquisição de Insulinas a im de atender a 

paciente com demanda judicial de processo 9920/1/2021. no Centro Especializado em Diabetes de Itanna.ém 

— CEDI por um período à: 12 meses. 

Código !  Descrição   ------1 ---j;ii(-1 l -boanit Cia. -cie- 1 

I I 
! FIAS? FLEX TOUCH INSULINA ASPARTE 100U/MI. SISTEMA 1. 5.  APLICAÇÁ:' I 

; £4.0100 ' PRISPNCHIDO CCM 3M1 "UN I MO 1 
i 
! 

1 

à$ Adertinistrae: 

(/: 1 

Atenciosamente, 

Bruuo Cegar Moraes Merez-.nte AgLtia 

Centro Especialkado em Diabetes de lt.‘nnaérn — 

BRUNO CESAR M. M. AGUIAR 

FARMACÊUTICO 
CRF-SP: 91 1 2 3 

1 ,%ratu,10 
Dra. Noorega Barbi 

RG:10.557.867-8 
Secretaria de Saúde 
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Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Memorando SECE n°.082/2022 

Itanhaém, 05 de janeiro de 2022. 
Para: 

Secretaria de Administração 
De: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Sr. 
Gilberto Andriguetto Júnior 

Sra. 
Márcia Galdino Alves 

Assunto: Solicitação de contratação emergencial de prestação de serviços de transporte 

escolar. 

Solicitamos a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de transporte escolar, em CARÁTER EMERGENCIAL e de urgência, para 

atendimento a todos os alunos matriculados em nossa rede municipal, pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de atender a Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes. 

JUSTIFICATIVA: 

A justificativa está alicerçada no fato de o certame inicial Pregão Eletrônico 

n° 52/2020 suspenso em determinação do TCESP: Expediente TC-02347.989.21-1 

(Anexo), salientando que as aulas presenciais terão início em 07/02/2022. 

Considerando a importância tocante ao fato do serviço essencial para 

atendimento do transporte dos alunos da rede municipal de ensino, se faz necessário a 

contratação em caráter emergencial, contribuindo assim para a segurança e 

aprendizado dos alunos da rede municipal de ensino. 

Em anexo todos os documentos necessários. 

Atenciosamente, 

1-47-
Márcia Galdino Alves 

Secretária Municipal 
Educação, Cultura e Esportes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Divisão de Almoxarifado e Controle de Materiais 

Memorando N° 351/2021 Data: 24/11/2021 
De: Almoxarifado Geral da Saúde Sr. Carlos Alberto dos Santos Souza 

Para: Secretaria de Saúde Sr' Guacira Nób rega Barbi 

Assunto: Compra EmerRencial —DIAZEPAM lOtne INJETÁVEL 

Solicito Compra Emergencial do item abaixo a fim de atender a U.P.A. 24h — Unidade de Pronto 

Atendimento da Secretaria de Saúde em decorrência da Pandemia do novo coronavirus (Covid-19). 

Informo que o item foi "CANCELADO" no Pregão Eletrônico n° 37/2020 (Processo 7078/1/2020)., 

Informo também que o item constava no Pregão Eletrônico n° 72/2021, ainda não liberado no 

Sistema 4R Compras. 

Seq. Qtde Unid Código 
4R 

Descrição do Produto Valor total 
da média 

1. 2.000 AMP 06.0070 DIAZEPAM 10mg/2mL INJETÁVEL (B1) RS 

Atenciosamente, 

pga Baliu QVCIÁA"4"- v;1(‘
fitc a cie Saúde secrt—,

PrefeiturP. Nflunicipi:11 
'8érr 

2 ') NOV 2021 Estrada Gentil Peres, 260 — Bloco 1 — Jardim Umuarama — Itanhaém— S.P. CEP: 11.740-000 
Telefone: (13) 3427-8320 — E-mail: almoxsaude(ütanhaem.so.00v.br - CVES 3116883 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Divisão de Almoxarifado e Controle de Materiais 

Memorando No 014/2022 
De: Almoxarifado Geral da Saúde 

Para: Secretaria de Saúde 

Data: 24/01/2022 
Sr. Carlos Alberto dos Santos Souza 

Sra Guacira Nóbrega Barbi 

Assunto: COMPRA EMERGENCIAL - MASCARA DESCARTÁVEL 

Solicito COMPRA EMERGENCIAL do item abaixo a fim de atender a Rede de Atenção 

Básica à Saúde em decorrência da PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

para um período de 90 dias conforme Requisição No 370/2021 em anexo. 

Informo que o item encontra-se sem saldo no Pregão Eletrônico n° 05/2021 cort 

vencimento em 15/04/2022 devido ao aumento expressivo do consumo em decorrência 

da nova variante do Coronavírus (Ômicron) e também pelo Surto de Gripe (Influenza 

,2N3). 

Informo também que foi solicitado Abertura de Processo Licitatório em 09/12/2021, 

Memorando no 363/2021. 

Dispensa com base na nova lei de licitações. 

Seq. Qtde Unid Código 
4R 

Descrição do Pro 

1. 90.000 UN 03.0435 MÁSCARA DESCARTÁVEL ANTI-
BRANCA;TAMANHO ÚNICO; C/ 
TRIPLA CAMADA (MATRIZ FILT 
ENTRE 02 CAMADAS DE REVES 
NASAL DE ALUMÍNIO INTERNO 
FIRMEMENTE DENTRO DO REVI 
ELÁSTICOS FIRMEMENTE ADEF 
DA MÁSCARA, C/ EFICIÊNCIA E 
BACTERIANA E DE PARTÍCULA5 
POLIPROPILENO; EMBALADA E 
PAPELÃO; VALIDADE: MÍNIMO 
DATA DE ENTREGA; REGISTRC 

Atenciosamente, 

ç ç) &) er ' iDet„, ),x/v..n 
Pióbfega Barbi 

RG:10.557.8674 
Secretaria de Saúde 

duto 

ALÉRGICA, COR 
ELÁSTICOS, C/ 
ANTE RETIDA 

TIMENTO), CLIP 
FIXADO 
STIMENTO, 
IDOS AO CORPO 
E FILTRAGEM 
; 100% 

M CAIXA DE 
DE 36 MESES DA 
NA ANVISA 

Estrada Gentil Peres, 260 - Bloco 1- Jardim Umuarama - Itanhaém - S.P. - CEPN.11 740-000 

Valor total 
da  média 

R$ 

3f S 
(to dos Santos Souza 

Almoxaritado Geral da Sai3de 

R.G. 
18.768.702-Y, 

R.C. 742 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Divisão de Almoxarifado e Controle de Materiais 

Memorando No 072/2022 

De: Almoxarifado Geral da Saúde 

I Data: 04/03/2022 

Sr. Carlos Alberto dos Santos Souza 

Para: Secretaria de Saúde Sra Guacira Nóbrega Barbi 

Assunto: COMPRA EMERGENCIAL — FUROSEMIDA 20mq/2mL INJETÁVEL 

Solicito COMPRA EMERGENCIAL do item relacionado abaixo a fim de atender a U.P.A. - 

Unidade de Pronto Atendimento Municipal conforme Requisição No 1.661/2022 em anexo. 

Informo que o medicamento foi declarado "FRACASSADO" nos Pregões Eletrônicos no 63 e 

88/2021 e "DESERTO" no Pregão Eletrônico no 120/2021. 

Seq. Qtde Unid Código 
4R 

Descrição do Produto Valor total 
da media 

9.600 AMP 07.0378 FUROSEMIDA 20mg/2mL INJETÁVEL - AMPOLA; R$ 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES; 
VIA PARENTERAL; BEC: 110612. 

O MAR 2 2 
riz juz,

Atenciosamente, 

berto dos Santos Souza 

moxantado Geral da Saúde 

R.G. 18.768.702-X 
R.C. 2742 

t4(4,4£ '19(ÁTr 
Drá. bliaOR rega Barbi 

RG. 10.557.867-8 
Secretaria de Saúde 

as h 
• acratar Administrar: 

U • a s-•-Q..__ 

Estrada Gentil Feres, 260- Bloco 1- Jardim Umuarama - Itanhaem - S.P. - CEP: 11.740-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAlledn '-7- `‘':TE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE Cxy-t3 

Divisão de Almoxarifado e Controle de Materiais Ni- s 890

Memorando No 202/2022 
De: Almoxarifado Geral da Saúde 

Data: 24/05/2022 

Sr. Carlos Alberto dos Santos Souza 

Para: Secretaria de Saúde Sra Guacira Nóbrega Barbi 

Assunto: COMPRA EMERGENCIAL — ESPARADRAPO 10cmX4,5m EM TECIDO 100% ALGODÃO 

Solicito COMPRA EMERGENCIAL do item relacionado abaixo a fim de atender a U.P.A. - 

Unidade de Pronto Atendimento Municipal conforme Requisição No 3890/2022 em anexo. 

Informo que o item foi declarado "FRACASSADO" no Pregão Eletrônico no 79/2021 e também 

a compra Emergencial referente ao Processo no 4353/1/2022. 

Seq. Qtde Unid Código 
4R 

Descrição do Produto Valor total 
da média 

1. 2.160 RL 01.0895 ESPARADRAPO 10cmX4,5m EM TECIDO 100 Wo 
ALGODÃO 

R$ 

Atenciosamente, 

Cé-N-c2 

c...;?wak; 

ás li 
%xtretswiR Administra& 

, ekodosSantos Souza 

rnoxantado Geral da Saude 

R.G. 18.768.702-X 

R.C. 2742 

J r  Jos. 

trUY) 

Nébrega Barbi 
RG: 10357.867-8 

Secretaria de Saúde 
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ffANHAÉM 
PREFEITURA 

Memorando 

N° 706/2022 

PREFEITURA DE ITANHAÉM 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ¡ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Itanhaém, 11 de agosto de 2022. 

De: Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes 

Sra. Márcia Galdino Alves 

Para: Secretaria de Administração Sr. Gilberto Andriguetto Júnior 

Assunto: Solicitação de contratação emergencial de prestação de serviços de transporte 

escolar. 

Prezado Senhor, 

Através do presente, solicito a contratação emergencial de empresa especializada 

na prestação de serviços de transporte escolar, para atendimento a todos os alunos da 

rede municipal de ensino, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias. Sendo que a partir 

de 22/12/2022 entra o período de férias escolares. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação se justifica pelo fato de o certame inicial (Pregão 

Eletrônico n° 52/2022) estar suspenso em virtude de determinação do TCE/SP, 

conforme expediente TC- 02347.989.21-1. 

Justifica-se também pelo fato de que, conforme informação do Departamento de 

Suprimentos (doc.anexo), foi contratada uma empresa visando à elaboração de projeto 

básico de serviço de transporte escolar, com o intuito de readequar o Edital do Pregão 

Eletrônico supracitado objeto de suspensão pelo TCE/SP. 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
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ITANHAÉM 
P'REFEITURA 

• .,.. 1 : • 

PREFEITURA DE ITANHAÉM 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Saliento que a interrupção do serviço de transporte escolar ocasionará enorme 

prejuízo aos alunos da rede municipal de ensino que utilizam o serviço no deslocamento 

de suas residências até a unidade escolar e vice-versa. 

Atenciosamente, 

MÁRCIA GAÉDINO ALVES 
Secretária Municipal 

Educação, Cultura e Esportes 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Divisão de Almoxarifado e Controle de Materiais 

Memorando No 284/2022 Data: 27/07/2022 
De: Almoxarifado Geral da Saúde Sr. Carlos Alberto dos Santos Souza 

Para: Secretaria de Saúde Sra Guacira Nóbrega Barbi 

Assunto: COMPRA EMERGENCIAL — VITAMINAS DO COMPLEXO 8 2mL INJETÁVEL 

Solicito•COMPRA EMERGENCIAL do item relacionado abaixo a fim de atender a U.P.A. 

Unidade de Pronto Atendimento Municipal conforme Requisição No 5.543/2022 em anexo. 

Informo que o item consta no Pregão Eletrônico no 88/2021 com vencimento em- 15/12/2022, 

porém teve o pedido de cancelamento deferido no Processo no 11.217/1/2022, após solicitação da 

Empresa CLM Farma Comércio e Distribuidora de Medicamentos Ltda. 

Seq. Qtde Unid Código 
4R 

Descrição do Produto Valor total 
da média 

1. 12.000 AMP 07.0282 VITAMINAS DO COMPLEXO B 2mL INJETÁVEL R$

c?c>k 
às Actçn1,__r,is,a___tfaÇã(

sj),11-cct 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal 
de Itanhaem 

Depto. Suprimentos 

O 1 AGO 2022 

RECEBI-LA:41—

HS• 

Carlos Alberto dos Santos Souza 
Almoxantado Geral da Saúde 

R.G. 18.768.702-X 
R.C. 2742 

f \ o •SL.),ÇN'k 

uadraNébrega Barbi 
RG:10.557.8674

Secretaria de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAEM 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

MEMORANDO Nig 0064/2020 Data: 24/11/2020 

C Cij 

De: Sr. 
Farmácia de Alto-Custo (Sessão Judicial) Marcelo Mortean Domingues 

Para: 

Secretaria de Saúde 

Sr. 

Dr. Fábio Crivellari Miranda 

Assunto: COMPRA EMERGENCIAL — ENZALUTAMIDA 40MG 

Solicito ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATORIO do item relacionado abaixo, a fim de atender 
Determinação Judicial do paciente IRANY MARCOS BAPTISTA RODRIGUES, pelo período de 2 meses, conforme 
requisição 7194/2020. 

Informo que é a primeira vez que o item é solicitado para atender uma demanda judicial. Esse item será 
incluído nas próximas solicitações de abertura de Pregão Eletrônico. 

EÇeq. Qtde Unid Código 

4R 

Descrição do Produto Valor total 

da média 

1. 240 COMp 24.0228 ENZALUTAMIDA 40MG RS 
, 

Atenciosamente 

Marcelo Mortean Domingues 

Farmacêutico 

2ç 

&\) p -; rnsseppo .(7,. 

Fáb Miranda 
èteaáfiC, de Saúde , 

!Prefeitura Municipai 

i de Itanhaérn 

"Dert(N 5.—•-'nntos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

MEMORANDO N2 0120/2022 Data: 19/08/2022 

De: 
Farmácia de Alto-Custo 

Sr. 
Marcelo Mortean Domingues 

Para: 

Secretaria de Saúde 
Sr. 

Dra. Guacira Nábrega Barbi 

Assunto: COMPRA EMERGENCIAL — ENZALUTAMIDA 40MG 

Solicito ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATORIO do item relacionado abaixo, a fim de atender 
determinação judicial da munícipe IRANY MARCOS BAPTISTA RODRIGUES, pelo período de 2 meses, conforme 
requisição 6168/2022. 

COMPRA EMERGENCIAL - O item foi declarado "FRACASSADO" nos pregões eletrônicos PE 56/2021 e no PE 
07/2022. Será solicitada abertura de novo pregão eletrônico. 

Seq. Qtde Unid Código 
4R 

Descrição do Produto Valor total 
da média 

1. 240 COMP 24.0228 ENZALUTAMIDA 40mg CÁPSULA GELATINOSA MOLE - VIA DE 
ADMINISTRAÇÃO: ORAL - PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 12 MESES 

R$ 

Atenciosamente 

Marcelo Mortean Domingues 

Farmacêutico 
ÇA 

7)-/-(./Y)71 
. '.• •4 2512 Nóbrega Barbi 

Z:10357.8674 
de Saúde 

1 

/22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

MEMORANDO N2 0075/2022 Data: 02/06/2022 

De: 
Farmácia de Alto-Custo 

Sr. 
Marcelo Mortean Domingues 

Para: 
Secretaria de Saúde 

Sra. 
Dra. Guacira Nábrega Barbi 

Assunto: COMPRA EMERGENCIAL — VEDOLIZUMABE 300MG 

Solicito ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATORIO do item relacionado abaixo, a fim de atender 
determinação judicial da munícipe LEANDRO VILAÇA RUFFATO, pelo período de 2 meses, conforme requisição 
4142/2022. 

COMPRA EMERGENCIAL - É a primeira vez que esse item é solicitado para atender uma demanda judicial. Será 
incluído nas próximas solicitações de abertura de Pregão Eletrônico. 

Seq. Qtde Unid Código 
4R 

Descrição do Produto Valor total 
da média 

1. 2 UN 24.0245 VEDOLIZUMABE 300mg Pó LIOFILIZADO P/ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL EM FRASCO DE USO ÚNICO - VIA DE 
ADMINISTRAÇÃO: INTRAVENOSO - PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO 12 MESES. 

RS 

Atenciosamente 

Marcelo Mortean Domingues 

Farmacêutico 

Prefeitura Municipal 
de ltanhaém 

Depto. Suprimentos 

1 4 JUN 1012 

1 1,friv\ent\}w'";" 

rximl 
4uadra N6brega Lirbi 

Rok 10357.86741 
~ioda de Saúde 
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PREFEITURA DE ITANHAÉM 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I DPTO. TECNOLOGIA 

Memorando n". 001/2023. Itanhaérn, 10 de janeiro de 2023. 

De:Secretaria de Administração Sr. Gilberto Andriguetto Junior 
Para: Departamento de Suprimentos Sr. Frank Willian Miranda Lima 

Assunto: Contratação emergencial de empresa especializada em gestão de dados municipais -

Venho por meio deste, solicitar a contratação emergencial de empresa especializada em geS2;,
Municipais que hoje atende ao contrato n° 009/2019. Processo n° 9892/2018. Pregão Presenc:;.:: 
pelo período de 180 dias, a partir de 21 de janeiro de 2023, bem como, a inclusão do sisa:na: 
atendendo ao Decreto n° 10.540, de 05 de novembro de 2020°- Dispõe sobre o padrão mínimo de quai 
o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle. 

Justifica-se a contratação emergencial face as proximidades do término do prazo contratual vige ': 
atualmente com a empresa 4R Tecnologia da Informação Ltda, cujo termo final ocorrerá no próximo 
2'. '01/2023, e o fato que todas as demandas de serviços das Secretarias desta Prefeitura utilizam e depeaa . 
cio software de gestão pública, evitando-se a ocorrência de prejuízos irreparáveis à administração 
com a paralisação do prestação do ser-viço. 

Associado a isso a razão principal da presente justificativa encontra-se respaldada a aeguinta 
Tramita perante esta Municipalidade o Processo n° 11724/2021, Pregão Presencial rf 
como objetivo a contratação de uma nova empresa para prestação destes serviços. Refe.,- ) 

.sofreu ao longo de sua tramitação algumas paralisações ordenadas pelo TCESP - 
'respectivamente. conforme passo a demonstrar: 

i."••• • 

D processo teve inicio em 24 de setembro de 2021. sofreu um pedido de impugnação do Tribunal ee 
tm 03 de dezembro de 2021, no qual atendemos as exigências em 16 de dezembro de 2022: 

'esteriormente, em 29 de dezembro de 2021, em razão de liminar concedida no bojo do lvlan,lade 
egurança rf 1000041-59.2021.8.26.0633, impetrado pela empresa 4R Tecnologia da Informação ',laia. rra: 
ala vez foi suspenso o Pregão Presencial n° 34/2021. sendo que em 13 de janeiro de 2022, esta 1)ref,:a • 
resentou as informações ao Judi aiário atendendo aos questionarnentos e requerendo a revogaçL 
ninar concedida, a fim de evitar grave lesão à economia pública. Referida ação teve a certificação do 
'.nsito em julgado apenas em 17/1.1 '2022. 

i autorizada a retomada do proced mento licitaário em 17 de novembro de 2022. 

t 06 de dezembro de 2022, novamente, o município, foi surpreendido com nova paralisaça 
tamente, desta vez por determinação do TCESP no TC 00023447.989.22-9. fixando o prazo de 48 aa:•a.. . 
a apresentação de justificativas/documentação sobre a matéri& no qual foi atendido por mea,
norando n° 332/2022 desta Secretaria ele Administração à PGM, em 12 de dezembro do correwe 
ndo paralisadp até a presente data, face as auspensõea de final de ano. 
que se tenha o efetivo julgamento do relendo TC, cuja decisão é, em tese. passível de rdeursc: pnr 
representantes, a administração, corno ja d :-..a:ima.11;7tsi pode ter suas atividades paralisadas. o que 
rerá a partir do dia 22/01/2023, tendo era visto qua o contrato não pode mais ser prorr ado. 
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PREFEITURA DE ITANHAÉM 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 DPTO. TECNOLOGIA 

Ressalta-se que uma vez concluída a licitação do Processo IV 11724/21_ com a contratação do vendedor. 
deverá a contratação emergencial ser rescindida de pronto. 

e CU 
Gilberto Andri ior 
Secretário de d ini raço 

kl+ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Divisão de Almoxarifado e Controle de Materiais 

Memorando No 048/2023 
De: Almoxarifado Geral da Saúde 

Para: Secretaria de Saúde 

Data: 02/02/2023 

Sr. Carlos Alberto dos Santos Souza 

Sra Guacira Nóbrega Barbi 

Assunto: COMPRA EMERGENCIAL - MEDICAMENTO 

Encaminho solicitação para COMPRA EMERGENCIAL do item relacionado abaixo a fim de 

atender a U.P.A. - Unidade de Pronto Atendimento Municipal conforme Requisição No 981/2023 em 

anexo. 

Informo que o Medicamento constava no Pregão Presencial no 13/2022, Processo no 

3.966/2022 referente ao Pregão Presencial no 050/2021 pertencente ao Consaúde - Consórcio de 

Saúde do Vale do Ribeira com vencimento em 18/01/2023, porém no Sistema 4R Compras o mesmo 

-.-onsta com vencimento para 03/03/2023. 

Item DESERTO no PE 101/2022. 

"ieq. Qtde Unid Código 
4R 

Descrição do Produto Valor total 
da média 

. 11.200 AMP 07.0104 DICLOFENACO SODICO 75mg/3mL INJETÁVEL; 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES. 

R$ 

Atenciosamente, 

l" 

(,i)vrn 

Piobrega Barbi 
RG, 10 557.3674 

r, rarta de Saúde 

Prefeitura Municipa, 
de itanhaem ' 

Sec. Administração 

O 6 FUI 2021 

RECEBI: 

HS: 

(7' 
ariOS Alberto CICIA Santos snitzt-.. 
Alr-noxarilado Geral da Saúde 

R.G. 18.768.702-X 
R.C. 2742 

Prefeitura Municipal! 
de Itanhaem 

Depto. Suprimentos! 

6 FEV 2023 

RECEBI: 
HS. 
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Memorando 

PREFEITURA DE ITANHAÉM 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA I ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

N° 379/2023 Itanhaém, 21 de Março de 2023. 

De: Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes 

Sra. Márcia Galdino Alves 

Para: Secretaria de Administração Sr. Gilberto Andriguetto Júnior 

Assunto: Solicitação de contratação emergencial de prestação de serviços de transporte 

escolar. 

Através do presente, solicito a contratação emergencial de empresa especializada 

na prestação de serviços de transporte escolar, para atendimento aos alunos da rede 

municipal de ensino, pelo período contratual de 180 (cento e oitenta), sendo que dentro 

deste período teremos 112 dias letivos. 

A presente solicitação se justifica pelo fato de o certame inicial (Pregão 

Eletrônico n° 52/2022) ter sido suspenso novamente em virtude de determinação do 

TCE/SP. 

Saliento que a interrupção do serviço de transporte escolar ocasionará enorme 

prejuízo aos alunos da rede municipal de ensino que utilizam o serviço no deslocamento 

de suas residências até a unidade escolar e vice-versa. 

Esclareço ainda que, a quilometragem e as rotas informadas nas respectivas 

requisições foram retiradas do projeto básico/termo de referência realizado pela empresa 

Memphis. 

Atenciosamente, 

MÁRCIA GALDINO ALVES 
Secretária Municipal 

Educação, Cultura e Esportes 
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